


RESOLUcAO No 005/98, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1998. 

ESTABELECE 0 REGIMENTO 
INTERNO DA CAMARA MUNICIPAL 
DE CARIDADE. 

0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CARIDADE, 

FAO saber que a CAMARA MUNICIPAL DE CARIDADE, 
na forma da legislacáo vigente e de conformidade corn a Lei Orgànica do 
Municipio, APROVOU e EU prornulgo a seguirite, 

RE SO LU çAO 

Art. 10 - Fica aprovado o Regirnento Interno da Càmara 
Municipal de Caridade, em anexo, na forma dos dispositivOS all contidos. 

Art. 21  - Esta Resoluçâo entrará em vigor na data de 
sua publicaçáo, revogadas as disposicöeS em contràriO. 

SALA DAS SESSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE 

CARIADE, EM 30 DE NOVEMBRO DE 1998. 

FCO.DE  MENEZES PIMENTEL NETO PAULO AFONSO T. DA CUNHA 

Presidente 	 Vice-Presidente 

ANTONIO PINHEIRO LIBERATO 	MANOEL GNIVAL FERNANDES 

1 0  Secretàrio 	 21  Secretàrio 



REGIMENTO INTERNO 

TITULO I 
DA CAMARA MUNICIPAL 

CAPITULO I 
DISPOSIçOES PRELIMINARIES 

Art. 10  - A Câmara Municipal ô o Orgao Legislativo do 
Municipio; compOe-se de vereadores eleitos nas condiçOes e termos da Legislacäo 

vigente. 

§ 10  - A Câmara Municipal tern sua sede e recinto normal dos 

seus trabalhos na sede do Municipio de Caridade. 

§ 20  - Na sua sede nào se realizaräo atos estranhos a função 

da Câmara Municipal sem prévia autorizaçäo da Mesa Diretora, sendo proibida a sua 
concessão para atos não oficiais. 

§ 30 - Em caso de calamidade pUblica ou qualquer outra ocorréncia que impossibilite 

o seu funcionamento na sede, a Câmara poderâ reunir-se em outro local, pôr 

deliberacão da Mesa, "ad referendum" da maioria absotuta dos Vereadores. 

§ 40 - Caberá ao Presidente da Càmara comunicar as 
autoridades competentes, inclusive ao juiz da comarca, o endereço e sede da 
Câmara. 

CAPITULO II 
DAS FUNçOES DA CAMARA 

Art. 20  - A Càmara tern funcöes legislativas exerce atribuiçOes 
de fiscalização externa, financeira e orçamentária, de conirole e de assessoramento 
dos atos do Executivo e pratica atos de administracão interna. 

§ 10  - A funçao legislativa consiste em deliberar pOr meio de 

emenda a Lei Orgànica, Leis Ordinàrias, Decretos Legislativos e Resoluçöes sobre 
todas as matérias de competéncia do municipio. 

§ 21  - A função de fiscalização externa é exercida corn o 
auxilio do Tribunal de Contas dos Municipios, compr&endendo: 

a) Apreciacão e julgamento das contas do exercicio financeiro, 

apresentadas pelo Prefeito; 

b) Acompanhamerito das atividades uinanceiras do Municipio. 

§ 30 - A funçäo de controle é de carâter politico-administrativo 
e se exerce sobre o Prefeito, Secretarias Municipais, Mesa do Legislativo e 
Vereadores; nâo se exerce sobre os servidores administrativoS sujeitos a ação 

hierârquica. 

§ 40 - A funçäo de assessoramento consiste em sugerir 
medidas de interesse püblico ao Executivo, mediante indicaçöes. 

§ 50 - A função administrativa e restrita a sua organizacão 
interna, a regUlamentagao de seu funcionalismo e a estruturação e direção de seus 
serviços auxiliares. 
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CAPITULO III 
DA INSTALAçAO 

Art. 30  - A Câmara Municipal instalarse-â no dia 16  de 

janeiro de cada legislatura, as 16:00 horas, em sessâo solene, independente de 
niimero, sob a presidència do Vereador que mais recentemente tenha exercido o 
cargo na mesa, ou caso inexista, do mais votado dentre os presentes, 
convocando, em seguida, sessão para solenidade de posse do Prefeito 
Municipal e do Vice-Prefeito. 

PARAGRAFO UNICO - 	Na sessäo de instalaçâo e na 
solenidade de posse do Prefeito e Vice-Prefeito, o PresideSVda Câmara, 
designará, dentre os presentes, vereador para secretariar os trabalhos. 

Art. 40 - 0 Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores eleitos 

deverão apresentar seus diplomas a Secretaria Administrativa da Càmara, antes da 
sessão de instalaçào, sob pena de nao s6-lo empossado. 

Art. 50 - Na sessäo solene de instalação observar-se-á o 

seguinte procedimento: 

§ 10 - 0 Prefeito e os Vereadores deverão apresentar, no ato 
da posse, documento comprobatôrio de desincompatibilizacãO, sob pena de extinçäo 

do mandato. 

§ 20 - Na mesma ocasiâo deverão apresentar declaracâo 
pUblica de seus bens, a qual será transcrita em livro prOprio, constando de ata o seu 
resumo, e divulgadas para conhecimento do püblico, repetindo-se ao final do 
mandato. 

§ 
30 - 0 Vice-Prefeito remunerado desincompatibiliZar-se-á e 

fará declaração pUblica de bens no ato da posse, quando nao remunerado, no 
momento em que assumir pela primeira vez o exercicio do cargo. 

§ 40 - Os Vereadores presentes, regularmente dipbomados, 
serão empossados apOs prestarem o compromisso, lido pebo Presidente, nos 

seguintes termos: 

"PROMETO CUMPRIR A •..CONSTITUIcAO FEDERAL, A 
CONSTITUIcAO ESTADUAL E A LEI ORGANICA 
MUNICIPAL, OBSERVAR AS LEIS E DESEMPENHAR 0 
MANDATO QUE ME FOb CONFIADO E TRABALHAR PELO 
PROGRESSO DO MUNICJPIO DE CARIDADE E BEM-
ESTAR DE SEU POVO". 

§ 50 - Prestado o compromisso pelo Presidente, 0 

Secretârio que for designado para esse fim farâ a chamada nominal de cada 
vereador, que declarará: 

"ASSIM 0 PROMETO". 

§ 60 - 0 Presidente convidará a seguir, o Prefeito e o Vice-
Prefeito eleitos e regularmente dipbomados a prestarem o compromisso a que se 
refere a parágrafo anterior, urna vez feito, os dectararà empossados. 
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§ 71  - Poderão fazer uso da palavra, pelo prazo rnáximo de de2 
minutos, urn representante de cada bancada, o Prefeito, o Vice-Prefeito, c 
presidente da câmara e urn representante das autoridades presentes. 

Art. 60  - Na hipótese da posse nào se veriflcar na data previst 
no artigo anterior, deverá ocorrer: 

§ 10 - Dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar th 
referida 	data, quando se tratar de vereador, salvo motivo justo aceito pel 
Câmara. 

§ 20  - Dentro do prazo de 10 (dez) dias dfixada para a 
posse, quando se tratar de Prefeito e Vice-Prefeito, salvo motivo justo aceito pela 
Camara. 

§ 30  - Na falta de sessão ordinària ou extraordinária nos prazos 
indicados neste artigo, a posse poderà ocorrer na Secretaria da Câmara, perante o 
presidente ou seu substituto legal, observados todos os demais requisitos, devendo 
ser prestado o compromisso na primeira sessão subsequente. 

§ 40  - Prevalecerão para os casos de posse superveniente ao 
inicio da legislatura, seja de Prefeito, Vice-Prefeito ou suplente de vereador, os 
prazos e critérios estabelecidos neste artigo. 

Art. 70  - A recusa do vereadoreleito a tomar posse importará 
em renOncia tácita do mandato, devendo o presidente, apôs o decurso do prazo 
estipulado no artigo anterior, declarar extinto o mandato e convocar o respectivo 
s u p1 en te. 

Art. 8° - Enquanto näo ocorrer a posse do prefeito, assumirá o 
cargo o vice prefeito e, na falta ou impedimento deste, a presidente da Câmara. 

Art. 90  - A recusa do Prefeito eleito a toma posse importará em 
renüncia tàcita do mandato, devendo o presidente após a decurso do prazo previsto 
no art. 60  e seus parágrafos deste regirnento, declarar vago o cargo. 

§ 11  - Ocorrendo a recusa do Vice-Prefeito a tomar posse 
observar-se-á o procedimento previsto neste artigo. 

§ 20  - Em caso de recusa do Prefeito e do Vice-Prefeito a 
tomar posse, o presidente da câmara devera assumir o cargo de prefeito, ate a 
posse dos novos mandatários do executivo. 

TTULO II - DA MESA 
CAPITULO I 

DA ELEIcAO DA MESA 

Art. 10 - Logo apOs a posse dos vereadores, proceder-se-á 
ainda sob a presidéncia do vereador mais votado dentre as presentes, a eleicao 
dos membros da mesa. 

PARAGRAFO UNICO - 0 presidente em exercicio tern direito 
a voto. 
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Art. 11 A mesa da càmara será eleita para urn mandato de 
02 (dois) anos consecutivos, permitida a reeleiçäo para os mesmos cargos na 
mesma legislatura. 

PARAGRAFO UNICO - Compor-se-á a mesa da câmara de urr 
Presidente, urn Vice-Presidente e dois Secretários. 

Art. 12 - A eleição da Mesa será feita em votaçâo secreta e pôr 
maioria absoluta de votos, 	presente pelo menos, a mioria absoluta dos membros 
da câmara. 

Art. 13 - Na eleição da mesa ob'ervar-se-à o seguinte 
procedimento: 

I - realizacão pOr ordem do presidente, da chamada regimental 
para verificaçäo do "quorum'. 

II - indicacao dos candidatos aos cargos da mesa corn suas 
respectivas chapas. 

III - preparacão das cédulas, que serão impressas, 
mimeografadas, manuscritas ou datilografadas, corn a indicação dos nomes dos 
candidatos e respectivos cargos, sendo-as rubricadas pelo presidente. 

IV - preparacão da foiha de votacào e colocaçao da urna. 

V - chamada dos vereadores, que irão colocando em urna Os 

seus votos, depois de assinarem a foiha de votaçáo. 

VI - apuraçáo, mediante a leitura dos votos pelo presidente, 
que determinará a sua contagem. 

VII - realizaçäo de segundo escrutinlo, corn Os 02(dois) 
candidatos caso nao seja alcançada maioria absoluta. 

VIII - obrigatoriedade dos membros da mesa serem eleitos pôr 
maioria absoluta dos componentes do poder. 

IX - proclamacäo do resultado.pelo presidente. 

X - posse automática dos eleitos. 

Art. 14 - Na hipótese de nao se realizar a sessâo ou a eleicäo, 
pôr falta de nUmero legal, quando do inicio da legislatura, o vereador mais votado 
dentre os presentes permanecerá na presidéncia e convocará sessöes diárias, ate 
que seja eleita a Mesa. 

PARAGRAFO UNICO - Observar-se-á o mesmo procedimento 
na hipótese de eleição anterior nula. 

Art. 15 - Na eleicão para renovaçâo da mesa, no biênio 
subsequente, a ser realizada sempre na Ultima reunião de cad periodo da sessão 
legislativa originària, em horário regimental, observar-se-à o mesmo procedimento, 
considerando-se automaticamene empossados os e!eitos, que deverâo assinar os 
respectivos termos de posse. 



PARAGRAFO UNICO - Caberâ ao Presidente cujo mandato SE 

finda, ou seu substituto legal, proceder a eleição para a renovacão da Mesa 
convocando sessöes diârias, se ocorrer a hipôtese prevista no artigo anterior. 

CAPITULO II 

DA COMPETENCIA DA MESA E DE SEUS MEMBROS 

SEçAO i 

DAS ATRIBUI.çQ.ES DA MESA 

Art. 16 - Compete a Mesa: 

- Propor projetos de resoluçao: 

a) que disponham sobre abertura de créditos suplementare 
ou especiais, através de anulaçào parcial ou total de dotaçào da câmara. 

II - Propor projeto de decreto legislativo, dispondo sobre: 

a) licença ao Prefeito para afastamento do cargo. 

b) autorizar o Prefeito, pOr necessidade de serviç. ausentar-se do municipio pOt 
mais de 15 (quinze) dias. 

Ill - Propor projetos de lei dispondo sobre a fixação do 
subsidios dos Vereadores, sem prejuizo da iniciativa de qualquer Vereador n 
matéria. 

IV - elaborar e expedir atos sobre: 

a) a discriminação analitica das dotaçöes orçamentârias d 
Câmara, bern como a sua alteração, quando necessârio: 

b) suplementaçäo das dotacOes do orçamento da Câmara, 
observando o limite e autorizacâo constante da lei orçamentária, desde que o 
recursos para sua cobertura sejam provenientes da anulação, total ou parcial de 
suas dotaçOes orçamentárias. 

C) nomeação, exoneraçâo, cornissionamento, concessão de 
gratificacoes, licencas, colocação em disponibilidade, demissào, aposentadoria e 
punicào de funcionários da Cmara Municipal, nos termos da Lei. 

d) abertura de sindicàncias e processos administrativos e 
aplicação de penalidades. 

e) atualizacâo dos subsidios dos Vereadores, nas épocas e 
condiçOes previstas em lei. 

V - devolver a tesouraria da Prefeitura o saldo existente na 
Càmara ao final do exercicio. 

VI - envisr so prefeito, ate o dia 1 	(quinze) de janeiro de 
cads ano, as contas do exercicio anterior, pars fins de encamnhamento so Tribunal 
de Contas dos Municipios. 
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VII - assinar Os autôgrafos de leis aprovadas, destinadas 
sancão e promulgacao pelo chefe do executivo. 

VIII - assinar as atas das sessOes da câmara. 

IX - prornulgar a Lei Orânica e suas alteracöes. 

PARAGRAFO UNICO - Os atos administrativos da mesa seräc 
numerados em ordem cronolOgica, corn renovacão a cada legislatura. 

Art. 17 - A mesa deliberará sempre pôr maioria de seus 
membros. 

§ 10 - A recusa injustificada de assinatura nos atos da mesa, 
ensejará o processo de destituição do membro faltoso. 

§ 20  - 0 membro da mesa não poderá, sob pena de sujeicao a 
processo de destituicao, recusar-se a assinar os autôgrafos destinados a sanção. 

SEçAO ii 

DAS ATRJBuIçOEs D.O PRESDENTE 

Art. 18 - 0 presidente e o re.presentante legal da câmara nas 
suas relaçOes externas, cabendo-Ihe as funcOes dministrativas e diretivas das 
atividades internas, competindo-Ihe privativamente. 

- quanto as atividades legislativas: 

a) determinar, pOr requerimento do autor, a retirada de mat6a 
ainda não incluida na ordern do dia. 

b) recusar recebimento de substitutivos ou emendas que nâo 
sejam pertinentes a proposicao inicial. 

c) declarar prejudicada a proposiçâo, em face da rejeicao ou 
aprovação de outra corn o mesmo objetivo, salvo requerimento que consubstanciar 
reiteraçao de pedido nao atendido ou resultante de modificaçoes da situação de 
fatos anteriores. 

II - quanto as atividades administrativas: 

a) cornunicar a cada vereador, p61 escrito, corn antecedència 
minima de 24 (vinte e quatro) horas, a convocação de sessöes extraordinàrias 
durante o periodo normal, ou de sessão legislativa extraordinárias durante o periodo 
normal, ou de sessão legislativa extraordinária durante processo de destituicão. 

b) autorizar o desarquivarnento de proposiçOes. 

C) encaminhar processos as cornissOes permanentes e ao prefeito. 

d) zelar pelos prazos de processos legislativos bern como dos concedidos as 
comissOes permanentes e ao prefeito. 

e) nomear os membros das cornissöes de assuntos relevantes, criadas pôr 
deliberaçäo da câmara e designar-Ihes substitutos. 
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f) declarer a deslituição de membro das comissöes permanentes, nos caso 
prevstos no art. 68, deste regimento. 

g) convocar sessöes extraordinárias diárias, para deliberaçäo final do 
projetos em tramitação, sobrestando-se as demais proposicoes para que ultime a votaçâo. 

h) anotar, em cada documento, a decisão da tomada. 

i) mandar anotar, em Iivros prôprios, os precedentes regimentais, pare 
solução de casos análogos. 

j) organizer a ordem do dia, pelo menos quarenta e oito horas antes da 
sessão respective, fazendo nela conslar obrigatoriamente, corn ou sern parecer das comissöes e antes do 
término do prazo, os projetos de lei corn prazo de apreciaçäo. 

I) providenciar no prazo minimo de 15 (quinze) dias, a expedição de 
certidOes que the forem solicitadas, para defesa de direitos e esciarecirnento de situaçöes, relativas a 
decisOes, atos e contratos (CF. art. 5°, XXXIV, b). 

rn) convocar a mesa da câmara. 

n) executar as deliberaçöes do plenário. 

o) assinar a ala das sessöes, os edita!s, as portarias e todo o expediente da 
câmara. 

p) der andamento legal aos recursos interpostos contra atos seus, da mesa, 
ou de presidente de comissäo. 

q) der posse ao prefeito, vice-prefeito e vereadores que não foram 
empossados no primeiro dia da legislatUra e aos suplentes de vereadores, nos casos previstos em lei. 

III - quanto a sessão: 

a) presidir, abrir, encerrar, suspender e prorrogar as sessöes, 
observando e fazendo observar as normas legais vigentes e as determinaçöes do 
presente regimento. 

b) deterrninar ao 	secretàrio 	a 	leitura da 	ata 	e 	das 
comunicaçOes dirigidas a càmara. 

C) determinar, de oficio, ou a requerirnento de qualquer vereador, em 
qualquer fase dos trabalhos, a verificaçâo de presenca. 

d) declarer destinada ao expediente, a ordem do dia, a explicacao pessoal e 
tribuna livre os prazos facultados aos oradores. 

e) anunciar a ordem do dia e submeter a discussâo e votaçao a matéria dela 
constante. 

f) conceder ou negar a palavra aos vereadores, nos termos deste regimento, 
e nao permitir divugacoes ou apartes estranhos no assunto em discussão. 

g) interromper o orador que se desviar da quesläo em debate, ou falar sern o 
respeito devido a câmara, ou a qualquer dos seiis membros, advertindoo, chamando-o a ordem e, em 
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caso de insistOncia, cassando-Ihe a palavra, podendo ainda, suspender a sessão quando nao atendido E 
as circunstâncias exigirem. 

h) chamar atençao do orador, quando se esgotar o tempo a que tern direito. 

i) estabelecer o ponto d6 questâo sobre o qual devem ser feitas votaçöes. 

j) decidir sobre a irnpedimento do vereador para votar. 

I) anunciar o que se tenha a votar e proclarnar o resuhado das votacoes. 

m) resolver, soberananientè qualquer questao de ordem, ou submetê-la ac 
plenário, quando omisso o regimento. 

n) anunciar a término des sessöes, avisando, antes, aos vereadores sobre a 
sessão seguinte. 

a) comunicar ao plenário a declaracão de extinção de mandato nos casos 
previstos no art. 56 da Constituição Federal na primeira sessáo subsequente a apuração do fato, fazer 
constar em ate a declaraçao e convocar irnediatarnente a respectivo suplente, quando se tratar de 
mandato de vereador. 

p) presidir a sessão ou sessöes da eleiçao da mesa do periodo seguinte. 

IV - quantoaos serviços da câra: 

a) remover funcionàrios da câmara, conceder-]he férias e 
abono de faltas, observadas a legislaçáo pertinente. 

b) superintender as serviços da secretaria da camera, aLstorizar, nos limites do 
orçamento, as suas despesas e requisitar o numerário ao executivo. 

c) apresentar ao plenário ate a dia 15 (quinze) de cada mês, o balancete 
reletivo as verbas recebidas e as despesas pagas do rnës anterior. 

d) proceder as licitacoes para compra, obras e serviços da camera, de acordo 
corn a legislacao pertinente. 

e) rubricar as Jivros destinados aos serviços da câmara e de sua secretaria, 
exceto as Iivros destinados as comissöes permanenles. 

f) fazer, ao fim de sua gestão, relatOrio dos trabaihos da câmara. 

V - quanto as relaçoes externas da câmara 

a) dar audléncias pUblicas na camera em dies e horas 
prefixados, ressalvado a disposto no art. 235, VIII, deste regimento. 

b) superintender e censurer a publicação dos trabathas da 
câmara, näo permitindo a de pranunciamenlos que envolverem ofensas as 
Instituiçoes Nacioneis, propaganda de guerra, de preconceitos de raga, de reIigao, 
de ciasse, ou que configuram crimes contra a honra, que contiverem incitamento a 
prâtica de crime de qualquer natureza. 

C) manter, em nome da camera, todos as contetos corn o prefeito e derriis 
autoridade.s. 
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d) encaminhar ao prefeito pedidos de informaçOes formuladas pela câmara. 

e) contratar advogado, mediante autorização do plenário para a propositur,  
de acOes judiciais e, independentemente de autorizaçäo, para defesa nas acoes que forem movida 
contra a càmara ou contra ato da mesa ou da presidéncia. 

f) substituir o prefeito na falta deste e do vice-prefeito, completando, se for c 
caso, o seu mandato ate que se realize novas eleiçOes, nos termos da Lei. 

g) representar sobre inconstitucionalidade de lei ou ato municipal. 

h) solicitar a intervenção no Municipio, nos casos permitidos pôr lei. 

i) interpelar judicialmente o prefeito, quando este deixar de colocar a 
disposiçao da câmara, no prazo legal, as quantias requisitadas ou a parcela correspondente ao 
duodécimo das dotaçOes orçamentárias. 

VI - quanto a politica interna: 

a) policiar o recinto da càmara corn auxilio de seus 
funcionários, podendo requisitar elementos de corporaçöes civis ou militares para 
manter a ordem interna. 

b) permitirqualquer cidadào assistir as sessOes da cämara, na 
parte do recinto que Ihe e reservado, desde que: 

1 - apresente-se decentemente trajado. 

2 - não porte armas. 

3 - conserve-se em silêncio durante os trabalhos. 

plenário. 
	 4 - nao manifeste apoio ou desaprovaço ao que se passa em 

5 - respeite os vereadores. 

6 - atenda as determinaçoes da presidéncia. 

7 - näo interpele os vereadores, 

c) determinar a retirada do recinto, sern prejuizo de outras medidas, dos 
assistentes que näo observarem esses deveres, 

necessária. 
	 d) delerminar a retirada de todos assistentes, se a medida for julgada 

e) se, no recinto da câmara for cometido qualquer infraçäo penal, efetuar 
prisao em flagrante, apresentando o infrator a autoridade competente, para Iavratura do auto e 
instauração do flagrante, comunicando o fato a autoridade policial competente, para a instauracao de 
inquérito. 

f) admitir, no recinto do plenério e em outras dependéncias da cémara, a seu 
critério, somente a presença dos vereadores e funcionários da secretaria administrativa, estes quarido a 
serviço. 
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g) credenciar representantes, em nUrnero não superior a dois de cada Orgâc 
da imprensa escrita ou falada que o solicitar, para trabathos correspondentes a cobertura jornatistica da 
sessOes. 

suBsEçAo UNICA 

DA FORMA DOS ATOS DO PRESIDENTE 

Art. 19 - Os abs do presidente observarào a seguinto forma: 

I - ato, numerado em ordern cronolOgica, nos seguinte: 

a) regulamenlação dos serviços administrativos. 

b) norneaçäo de membros das comissöes de assuntos relevantes, especiais 
de inquérito e de representacäo. 

c) assuntos de caráter financeiro. 

d) designacào de substitutos das comissöes. 

e) outros casos de competéncia da presidencia e que näo estejam 
enquadrados como portaria. 

II - portaria, nos seguintes casos. 

a) rernocão, admissäo, férias, abono de faltas dos funcionários da câmara. 

b) outros casos determinados em lei ou resolucâo. 

III - instruçöes, para expedir determinaçOes aos servidores da cãmara. 

SESSAO iii 

DAS ATRBUIcOES DOS SECRETARIOS 

Art. 20 - Compete ao 10  secretàrio: 

I - constatar a presenca dos vereadres ao se abrir a sessäo, confrontando-a 
corn o Iivros de presença, anotando as que compareceram e os que faltaram, corn causa justiflcada ou 
näo, e consignar outras ocorréncias sabre a assunto, assim como encerrar a referido Iivro, ao final da 
sessão. 

II - fazer a chamada dos vereadores nas ocasiöes determinadas pelo 
presidente. 

Ill - ler a ata do expediente, bern coma as proposiçOes e demais papéis que 
devam ser do conhecirnento do plenário. 

IV - fazer a inscriçäo de oradores. 

V - redigir OLI superintender a redaçao da ala, resumindo as trabalhos da 
sessäo, assinando-a juntamente corn o presidente e a 2o. secretário. 

VI - redigir as atas das sessOes secretas e efetuar as transcriçoes necessárias. 
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VII - assinar corn o presidente e o 2o. secretário os atos da mesa e o 
autografos destinados a sancao. 

IX - fiscalizar a organizacão do Iivro de frequência dos vereadores e assinâ.-Ios. 

X - colaborar na execução do regirnento interno. 

Art. 21 - Compete ao 2o. secretário: 

I - assinar, juritamente com.o presidente e o lo. secretário, os atos da mesa, 
as atas das sessöes e os autôgrafos destinados a sancâo. 

II - substituir o lo. secretàrio nas suas auséncias, Iicenças e impedimento. 

Ill - auxiliar o lo. secretârio no desempenho de suas atribuicöes, quando da 
realização de sessOes plenárias. 

IV - anotar o tempo que o orador ocupar a tribuna, quando for o caso, bern 
como as vezes que desejar utilizá-1a. 

V - colaborar na execução do regimento interno. 

CAPTULO Ill 

DA SUBSTITuIçAO DA MESA 

Art. 22 - Para suprir a falta ou impedimento do presidente em plenârio, haverá 
o vice-presidente eleito juntamente corn os membros da mesa. Estando ambos ausentes, serão 
substituidos pelos secretários. 

PARAGRAFO UNICO - Ao vice-presidente compete ainda substituir o 
presidente fora do plenário, em suas faltas, ausências, impedimento ou Ucenças, ficando, nas duas 
ültimas hipOteses investido na plenitude das respectivas funcöes. 

Art. 23 - Ausentes em plenârio os secretários, o presidente convidará qualquer 
vereador para substituiçao em caráter eventual. 

Art. 24 - Na hora determinada para o inicio da sessão, verificada a ausência 
dos membros da mesa e de seus substitutos, assumirá a presidéncia o vereador mais votado dentre os 
presentes que escolheräo entre seus pares urn para secretariar os trabalhos. 

PARAGRAFO UNICO - A mesa na forma deste artigo, dirigirá os trabalhos ate 
o comparecimento de algum membro titular ou de seus substitutos legais. 

CAPTULO IV 

DA EXTINCAO DO MANDATO DA MESA 
E DO MANDATO DE VICE-PRESIDENTE 

SECAO 

DISPOSICOES PRELIMlNARES 
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Art. 25 - As funçOes dos membros da mesa cessaräo: 

- Pela posse da Mesa eleita para o mandato subsequente; 
II - Pela renincia apresentada por escrito; 
III - Pela destituição; 
IV - Pela cassação ou extinçao do mandato do vereador. 

Art. 26 - Vagando-se qualquer cargo da Mesa, ou do vice-presidente, ser 
realizada eleição no expediente da pumeira sessão ordinãria seguinte, para completar o biênio dc 
mandato. 

§ 10 - Em caso de renüncia au destituição total da Mesa, proceder-se-á nova 
eleiçäo, para se completar a perlodo do mandato, na sessâo imediata àquela em que ocorreu a renOnci 
ou destituicao, sob a presidência do Vice-Presidente. 

§ 21  - Se o Vice-Presidente também for renunciante ou destituido, a 
presidencia será assumida pelo Vereador mais votado denire as presentes, que ficará investido na 
plenitude das funçOes ate a posse da nova Mesa. 

sEçAo ii 

DA RENUNCIA bA MESA 

Art. 27 - A ren(incia do Vereador ao cargo que ocupa na Mesa, ou do Vice-
Presidente, dar-se-á por cornunicada a ela dirigido e efetivar-se-á independentemente de deliberaçao do 
plenario, a partir do momento que for lido em sessâo. 

Art. 28 - Em caso de renuncia total da Mesa e do Vice-Presidente, o oficlo 
respectivo serâ levado ao conhecimento do plenário pelo Vereador mais votado dentre as presentes, 
exercendo a mesmo as funcoes de Presidente, nos termos do Art. 26 §20  deste regimento. 

SESSAO lit 

DA DESTITUIçAO DA MESA 

Art. 29 - Os membros da Mesa, isoladamente ou em conjunta, e a vice-
presidente, quando no exercicio da presidOncia, poderao ser destituidos de seus cargos, mediante 
resalução apravada par 2/3 (dois tercos), no minimo, dos membros da cârnara, assegurados a direito a 
ampla defesa. 

PARAGRAFO UNICO - E passivel de destituiçao o membro da Mesa quando 
faltaso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas atribuiçöes regimentals, ou exorbite nas 
atribuicoes a ele conferidas por este regimento. 

Art. 30 - 0 processo de destituiçao terá inicia par denüncia, subscrita 
necessariamente par urn dos vereadores, dirigidas ao Plenerio e Tida par seu autor em qualquer fase da 
sessão, independentemente de prévia inscriçäo par autorizaçâo da presidência. 

§ 10 - Na denUncia, deve ser mencionado a membro da mesa faltoso, descritas 
circunstanciadamente as irregularidades que liver praticado e especificadas as provas que pretende 
produzir. 

§ 2° - Lida a dentincia, sera irnediatamente submetida ao Plenário pelo 
idente, salvo se este for envolvido nas acusaçCes, caso em que esta providCncia e as demais 
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relativas ao procedimento de destituição competirão ao vice-presidente e, se este também for envolvido, 
ao vereador mais votado dentre os presentes. 

§ 31  - 0 membro da Mesa, envolvido nas acusacöes, não poderá presidir nem 
secretariar os trabaihos, quando e enquanto estiver sedo discutido ou deliberado qualquer ato relativo 
ao processo de sua destituicão. 

§ 41  - Se a acusado for o presidente, será substituido na forma do § 21, e se for 
urn dos secretârios, serâ substituido par qualquer vereador, convidado por quem estiver exercendo a 
presidéncia. 

§ 50 - Q denunciante e o denunciado são impedidos de votar na denUncia, näo 
sendo necessária a convocação de suplentes para este ato. 

§ 6 
0 - Considerar-se-à recebida a denOncia, se for aprovada pela maioria dos 

vereadores presentes. 

Art. 31 - recebida a denUncia, serão sorteados 03 (trés) vereadores, dentre os 
desimpedidos, para compor a comissão processante. 

§ 10  - Da comissão nao poderão fazer parte, nem denunciante nem 
denunciado. 

§ 20  - ConstItuida a comissão proessante, seus membros, dentre eles, 
elegerão presidente e relator, marcando-se reunião a ser realizada dentro de 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 30 - Reunida a comissão, a denunciado será notificado dentro em 03 (trés) 
dias, para apresentacão por escrito, de defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias. 

§ 40  - Findo a prazo estabelecido no parágrafo anterior, a comissão, de posse 
ou nâo da defesa prévia, procederà diligencias que entender necessérias, emitindo, ao final de 20 (vinte) 
dias, seu parecer. 

§ 51  - 0 denunciado poderá acompanhar todas as diligéncias da comissão. 

Art. 32 - Findo a prazo de 20 (vinte) dias, e concluido pela procedéncia das 
acusacöes, a comissão deverâ apresentar, na primeira sessão ordinária subsequente, projeto de 
Resolução propondo a destituiçao do denunciado. 

§ 11  - 0 projeto de resoluçào será kbmeticlo a discussão e votação Onicas, 
convocando-se do denunciante e do denunciado para efeito de "quorum". 

§ 21  - Os vereadores e o relator da comissão processante e a denunciado terão 
cada urn 30 (trinta) minutos para discussão do projeto de resolucão, vedada a cessão de tempo. 

§ 31  - Terão preferéncia, na ordern de inscrição, respectivamente, o relator da 
cornissão processante e a denunciado, obedecida, quanto ao denunciado, a ordem, se for mais de urn. 

Art. 33 - Concluida pela irnprocedência das acusaçöes, a comissãa 
processante deverã apresentar seu parecer, na primeira sessão ordinária subsequente, para ser lido 
discutido e votado em turno ünico, na fase do expediente. 

§ 10 - Cada vereador terâ prazo méximo de 15 (quinze) minutos para discutir o 
parecer da cornissâa processante, cabendo ao relator e ao denunciado, respectivamente, a prazo de 30 
(trinta) minutos, obedecendo-se, na ordem de inscrição, a previsto no § 30, do artiga anterior. 
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§ 20  - Não se concluindo nessa sessâo a apreciação do parecer, a autoridad 
que estiver presidindo os trabalhos relativos ao processo de destituição, convocará sessö& 
extraordinárias destinadas integral e exdusivamente ao exame da matéria, ate deliberacäo definitiva dc 
plenário. 

§ 30  - 0 parecer da comissão processante serâ aprovado ou rejeitado poi  
maioria simples, procedendo-se: 

a) ao arquivamento do processo, se aprovado o parecer. 

b) a remessa do processo .â comissão de justica e redaçao, se rejeitado c 
parecer. 

§ 41  - Ocorrendo a rejeicäo do parecer, a comissão de Justiça e Redacac 
deverà elaborar, dentro de 03 (trés) dias, projeto de resolucao propondo a destituicâo do denunciado. 

§ 50  - Para a votacão e discussäo do Projeto de resolucão de destituiçâo, 
elaborado pela comissão de Justica e Redaçäo, observar-se-á o previsto nos paragrafos 11, 20  e 30  dc 
artigo 32. 

Art. 34 - A aprovação do Projeto de Resolução, pelo quorum" de 2/3 (doi 
tercos), implicará imediato afastamento do denunciado, devendo a resolução respectiva ser dada a 
pubUcacäo, pela autoridade que estiver presidindo os trabalhos nos termos do § 2° do art. 30, dentro do 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contdos da deliberacào do plenário. 

TTULO Ill 
DO PLENARIO 

CAPiTULO I 
DA UTILIZAcAO DO PLENARIO 

Art. 35 - Plenàrio e o órgão deliberativo e soberano da Càmara Municipal, 
constituido pela reunião dos vereadores em exercicio, em local e nUmero estabelecido neste regimento. 

§ 11  - 0 local é o recinto de sua sede. 

§ 21  - A forma legal para deliberar é a sessão, regida pelos dispositivos 
referentes a matéria, estatuidos em leis ou neste regimento. 

§ 3° - 'Quorum" é o nOmero determinado em lei ou neste regimento, para a 
realizacão das sessöes e para as deliberaçöes. 

Art. 36 - Durante as sessöes, somente os vereadores poderão permanecer no 
recinto do plenário. 

§ 10  - A critérlo do presidente seráo convocadas as pessoas necessàrias ao 
aridamerito dos trabalhos. 

§ 20  - A convite da presidéncia, por iniciativa prOpria ou sugestao de qualquer 
vereador, poderão assistir aos trabalhos, no recinto do plenârio, autoridades Federals, Estaduals, 
Municipais, personalidades homenageadas e representantes credenciados da imprensa escrita e falada, 
que terão tugar reservado para esse fim. 

§ 30  - Os visitantes recebidos no Plenário, em dias de sessào serão 
ntroduzidos por uma comissão de Vereadores designada pelo Presidente. 
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§ 40 - A saudação oficiat ao visUante será feita, em nome da Càmara, pek 
Vereador que o Presidente designar para essa atribuicâo. 

§ 5° - Os visitantes poderâo discursar para agradecer a saudaçäo que Ihes foi 
feita. 

Art. 37 - A tribuna da Cãrnara poderá ser utilizada por pessoas estranhas 
Cãrnara, observados os requisitos estabetecidos nas disposicOes seguintes: 

§ 1°- 0 uso da tribuna por pessoas não pertencentes a Câmara, no término d 
sessão ordinária, somente será feita mediante inscrição prévia, nos termos deste regimento. 

§ 2° - Para fazer uso da tribuna é preciso: 

- Cornprovar ser eleitor no Municipio; 
II - Proceder a sua inscrição em Iivro prOprio na Secretaria da Càmara; 
III - ndicar, expressamente no ato da inscrição, a matAria a ser exposta. 

§ 30 - Os inscritos serão notificados, pessoalmente, pela secretaria da Cãmara, 
da data em que poderão usar a Tribuna, de acordo com a ordern de inscrição. 

§ 40 - 0 presidente da Câmara poderá indeferir o uso da Tribuna, quando; 

- A matéria nab disser respeito, diretaöu indiretamente, ao Municipio; 
11 - A matéria tiver conteüdo politico-ideoOgico, ou versar sobre questoes 

exctusivarnente pessoals. 

§ 50 - A decisäo do Presidente sera irrecorrive). 

§ 61  - Terminada a sessão ordinâria e observado o intervalo de dez minutos, o 
primeiro Secretârio procederá a charnada das pessoas inscritas para falar naquela data, de acordo corn a 
ordem de inscriçao. 

§ 70 - Ficarà sem efeito a inscriçäo, no caso de ausência da pessoa chamada, 
que não poderá ocupar a Tribuna, a nâo ser mediante nova inscrição. 

§ 8° - A pessoa que ocupar a Tribuna poderá usar da palavra pelo prazo de 
dez minutos, prorrogavel ate sua metade, mediante requerimento aprovado pelo presidente. 

§ 91  - 0 orador responderá pelos conceitos que emitir, mas poderá usar a 
palavra em terrnos compativeis corn a dignidade da Cârnara, obedecendo as restriçöes impostas pelo 
Presidente. 

§ 101  - 0 Presidente deverà cassar imediatarnente a palavra do orador que se 
expressar corn linguagern irnprôpria cornetendo abuso ou desrespeito a Cârnara ou as autoridades 
constituidas, ou infringir o disposto no § 40. 

§ 110 - A exposiçäo do orador deverá ser entregue a Mesa, por escrito para 
efeito de encarninharnento a quern de direito, a critério do Presidente. 

§ 12° - Quaquer Vereador poderá fazer uso da palavra apôs a exposição do 
orador inscrito, pelo prazo de dez minutos. 

CAPITULO II 
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DOS LIDERES E VICE-LIDERES 

Art. 38 . Lidei è o porta-voz autorizado da bancada do partido que participa da 
Câmara. 

Art. 39 - Os lideres e vice-lfdees seräo indicados a Mesa pelas respectivas 
bancadas partidàrias mediante oficlo. Se, e enquanto não for feita a indicação os lideres e vice-lideres, 
serão os Vereadores mais votados da bancada, respectivamente. 

§ 10 - Sempre que houver aReraçOes nas indicaçOes, deverá ser feita nova 

comunicação a Mesa. 

§ 20  - Os lideres seräo substituidos nas suas faltas, impedimentos e ausências 
do recinto, pelos respectivos vice-lideres. 

Art. 40 - Compete ao Lider: 

- Indicar os membros da bancada partidária nas comissöes permanentes, 
bern corno os seus substitutos; 

II - Encaminhar a votaçäo nos termos previstos neste regimento; 
Ill - Em qualquer momento da sessao, usar da palavra para tratar de assunto, 

que sua relevância e urgéncia interesse ao conhecirnento da Câmara, salvo quando se estiver 
procedendo a votação ou houver orador na Tribuna. 

§ 10 - No caso do inciso Ill, deste artigo, poderà o Uder se per motivo 
ponderável näo Ihe for possivel ocupar pessoalmente a Tribuna, transferir a palavra a urn de seus 

liderados. 

§ 20  - 0 lider on o seu orador indicado que usar da faculdade estabelecida no 
inciso Ill deste artigo não poderâ falar per prazo superior a dez minutos. 

Art. 41 - A reuniâo de lideres, para tratar de assuntos de interesse gerat, 
realizar-se-â por proposta de qualquer deles. 

Art. 42 - A reuniào de lideres corn a Mesa, para tratar de assuntos de interesse 

geral, far-se-a por iniciativa do Presidente da Câmara. 

TITULO IV 
DAS COMISSOES 

CAPITULO 
DISPOSIçOES PRELIMINARIES 

Art. 43 - As comissöes da Cãrnara serão: 

- Permanentes; 

II - Temporárias. 

Art. 44 - Assegurar-se-á nas comissöes, tanto quanto possivel, 
representacào proporcional dos partidos ou blocos parlamentares que participem da Câmara Municipal. 

PAR GRAFO UNICO - A representacão dos partidos serà obtida dividindo-se 
o nümero de membros da Câmara peto nOmero de membros de cada comissão, e n(imero de Vereadore 
de cada partido peto resultado assim alcancado, obtendo-se, entäo o quociente partidário. 
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Art. 45 - Poderão assessorar os trabaihos das comissães desde que 
devidarnente credenciados peb respectivo Presidente, tècnico de reconhecida competOncia na matéria 
em exame. 

CAPITULO H 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

sEcAo t 

Art. 46 - As comiss6es, permanentes são as que substituern através da 
legisatura e tern por objetivo estudar os assuntos submetidos ao seu exame e sobre eles elaborar 
parecer. 

Art. 47 - Os membros das Comissöes Permanentes, serão norneados peto 
Presidente da Cãmara, por indicacão dos lideres da bancada, para urn periodo de dois (02) anos, 
observada sempre a representação proporcional dos partidos ou blocos parlamentares. 

Art. 48 - Não havendo acordo, proceder-se-á a escoiha por eleiçâo votando 
cada Vereador em urn ünico nome para cada Comissão, considerando-se eleito os mais votados, de 
acordo corn a representacão proporcional partidária previaniente fixada. 

§ 11 - Proceder-se-à a tantos escrutinos quantos forern necessârios para 
cornpletar o preenchimento de todos os ftgares de cada Comissão: 

§ 20 - Havendo empate, considerar-se-á eleito o Vereador do partido ainda nâo 

representado na Comissão. 

§ 30 - Se os ernpatados se encontrarem sem igualdade de condicoes, serâ 
considerado eleito o mais votado na eleiçäo para Vereador. 

§ 40  - A votação para constituição de cada urna das Comissöes Permanentes 
far-se-a mediante voto a descoberto, ern cédula separada, irnpressa, datilografada ou rnanuscrita corn a 
indicação do nome votado e assinada pelo votante. 

Art. 49 - Os suplentes no exercicio temporárk.' da vereança e o Presidente da 
Câmara não poderão fazer parte das CornissOes Permanentes. 

§ 11 - 0 Vice-Presidente da Mesa, no exercicio da PresidOncia, nos casos de 
impedimento e licenga do Presidente, nos termos do art. 22 deste regimento, será substituido nas 
Cornissöes Permanentes a que pertencer, enquanto substituir o Presidente da Mesa. 

Art. 50 - 0 preenchimento das vagas nas Comissöes, nos casos de 
impedimento, destituição ou renUncia, serâ apenas para comptetar o biênio do mandato. 

sEçAo ii 
DA COMPETENCIA DAS COMISSOES PERMANENTES 

Art. 51 - As Cornissöes Permanentes são quatro (04), composta cada uma de 

trés (03) membros, corn as seguintes denomiriacöes: 

I - Comissão de Constituição e Justica; 
H - Financas e Orçarnento; 
III - Obras, Transportes e Meio Ambiente; 
IV - SaUde, Educação, Cultura e Desporto. 
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Art. 52 - Compete a Cornissão de Justiça e Redaçao manifestar-se sobre todo 
Os assuntos entregues a sua apreciacao, quanto ao seu aspecto constitucional, legal, e quanto ao set 
aspecto gramatical. 

PARAGRAFO UNICO - A Comissâo de Justiça e Redacão emitirá parece 
sabre todos os processos que tramitam pela Câmara. 

Art. 53 - Compete a Comissão de Financas e Orçamento emitir parecer sobr 
todos as assuntos de caràter financeiros e, especialmente sobre: 

- proposta orçamentâria, diretrizes e anual. 
II - os pereceres prévios do Tribunal de Contas dos Municipios, relativos 

prestação de contas do Prefeito e da Mesa da Càmara. 
Ill - proposicoes referentes a matérias tributérias, abertura de créditc 

adicionais, empréstimos pUblicos e as que direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita dc 
municipio, acarretem responsabilidade ao erário municipal ou interessem ao crédito pUblico. 

IV - proposiçöes que fixem os vencimentos do funcionalismo, os subsidios e 
verba de representacao do prefeito, vice-prefeito, presidència da câmara e a remuneraçâo do 
vereadores. 

V - as que, direta ou indiretamente, representem mutaçâo patrimonial dc 
Municipio. 

Art. 54 - Compete a Comissão de Obras, Serviços Püblicos e Outra 
Atividades, emitir parecer sabre todos as processos atinentes a realizacao de obras e execução de 
serviços pelo Municipio, suas autarquias, entidades paraestatais e concessionárias de serviço püblico, € 
outras atividades administrativas ou privadas sujeitas a deliberacão da Cémara. 

Art. 55 - Compete a Comissáo de Educação, Satde e AssistOncia Social ernitli 
parecer sobre os processos referentes a educacão, ensino e arte, ao patrimOnio histOrico, aos esportes 
higiene e saüde p(iblica e as obras assistenciais. 

Art. 56 - E obrigatôrio a parecer das comissöes permanentes nos assuntos de 
sua competéncia, excetuados as casos previstos neste regimento (arts. 72, § 21; 127, § 50; 177, § 61; 210, 

§ 80; 218, § 30  e 223, § 30). 

Art. 57 - As Comissöes Permanentes somente poderão detiberar corn 2 

presenca da malaria de seus membros. 

PARAGRAFO UNICO - Compete ainda as comissôes em razäo da matéria de 
sua competência; 

- realizar audiências püblicas corn entidades da sociedade civil. 
II - convocar secretérios municipais para prestar informacoes sobre assuntos 

inerentes a suas atribuicöes. 
III - receber peticOes, reclamaçoes, representacöes ou queixas de qualquer 

pessoa contra atos ou omissOes das autoridades municipais da administração direta ou indireta. 

sEcAo iii 
DOS PRESIDENTES E VICES DAS COMISSOES PERMANENTES 

Art. 58 - As Comissöes Permanentes, logo que constituidas, reunir-se-ão para 
eleger os respectivos presidente e vice. 

Art. 59 - Compete ao presidente das Cornissöes Permanentes: 
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- convocar as reuniöes da Comissão, corn antecedOncia minima de 24 (vinte e 
quatro) horas, avisando, obrigatoriarnente, a todos os integrantes da Comissâo, prazo este dispensado se 
contar o ato da convocaçâo corn a presenca de todos os membros. 

II - presidir as reuniöes e zelr pela ordern dos trabaihos. 
III - receber a matéria destlnada a cornissâo e designar-Ihe relator. 
IV - zelar pela observância dos prazos concedidos a comissäo. 
V.. representar a comissão nas relaçöes corn a Mesa e o Plenãno. 
VI - conceder vistas de proposicöes aos membros da cornissão, somente para 

as proposiçOes em regime de tramitaçào ordinéria, e pelo prazo màximo de 48 (quarenta e olto) horas. 
VII - solicitar, mediante oficio, substituto a presidéncia da câmara para os 

membros da comissäo. 
VIII - anotar, no Iivro de protocolo da comissão, os processos recebidos e 

expedidos, corn as respectivas datas. 
IX - anotar no Iivro de presenca da comissão, o nome dos membros que 

compareceram ou que faltararn, e, resumidamente, a rnatéria tratada e a conclusão a que tiver chegado a 
comissão, rubricando a folha respectiva. 

PARAGRAFO UNICO - As comissöes permanentes não poderão reunir-se 
durante a fase da ordem do dia das sessöes da Cârnara. 

Art. 60 - 0 Presidente da Comissäo Permanente poderá funcionar como relator 
e terá direito a voto, em caso de empate. 

Art. 61 - Dos abs do presidente da Cornissão Permanente, cabe, a qualquer 
membro, recurso ao plenário, obedecendo-se ao disposto no art. 128 deste Regimento. 

Art. 62 - Ao vice-presidente compete substituir ao presidente em suas 
auséncias, faltas, impedimentos e Iicenças. 

Art. 63 - Quando duas ou mais comissOes permanentes apreciarem qualquer 
matéria em reuniâo conjunta, a presidência dos trabaihos caberá ao mais idoso Presidente de Comissào, 
dentre os presente, se desta reuniäo conjunta näo estiver participando a comissão de Justiça e Redaçào, 
hipótese em que a direçâo dos trabalhos caberá ao presidente desta comissäo. 

Art. 64 - Os presidentes das comissOes permanentes poderão reunir-se 
mensalmente sob a presidéncia do Presidente da Cãmara para examinar assuntos de interesse comum 
das comissöes e assentar providências sobre o melhor e mais râpido andamento das proposicoes. 

sEcAo IV 
DOS PARECERES 

Art. 65 - Parecer é o pronunciamento dacomissão permanente sob qualquer 
matéria sujeita a seu estudo. 

PARAGRAFO UNICO - 0 parecer será escrito, ressalvado o disposto no art. 
141, e constará do 03 (trés) partes: 

I - exposiçao da matéria em exame. 
II - conclusOes do relator: 

a) corn sua opiniâo sobre a Iegalidade e constitucionalidade total ou parcial do 
projeto, se pertencer a Comissão de Justiça e Redaçào. 

b) corn sua opiniäo sobre a conveniência e oportunidade da aprovaçäo ou 
rejeicào total ou parcial da matéria, se pertencer a alguma das demais comissOes. 
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Ill - decisäo da Comissâo, corn assinatura dos membros que votaram a favor 
ou contra, e o oferecirnento, se for a caso de substitutivo ou emendas. 

Art. 66 - Os membros das comissOes permanentes ernitiräo sern juizo sobre 
manifestacöes do relator, mediante voto. 

§ 1° - 0 relatôrio somente serâ transformado em parecer se aprovado pela 
maioria dos membros as comissào. 

§ 2° - A Simples aposição.da assinatura, sem qualquer outra abservaçao, 
implicará a concordância total do signatário corn a manifestação do relator. 

§ 31 - Poderâ o membro da comissäo permanente exarar voto em separado, 
devidamente fundamentado: 

- pelas conclusöes, quando favoràveis as conclusOes do relator, mas corn 
diversa fundamentação. 

11 - pOr aditivo , quando favoràvel as conclusOes do relator, mas acrescente-se 
novos argumentos a sua fundamentaçào. 

Ill - contrário, quando se opuser frontalmente as conclusOes do relator. 

IV - o voto em separado, divergente ou nao das conclusOes do relator, desde 
que acolhido pela malaria da comissão, passarâ a constituir seu parecer. 

sEçAov 

DAS VAGAS, LICENAS E IMPEDIMENTOS 

NAS COMISSOES PERMANENTES 

Art. 67 - As vagas nas comissöes permanentes verificar-se-ão: 

- corn a renUncia. 

II - corn a destituição. 

III - corn a perda do mandato do vereador. 

§ 10  - A renOncia de qualquer rnembro da Comissão Permanente será atc 
acabado e definitivo, desde que manifestado pOr escrito, a presidéncia da Cârnara. 

§ 20. - Os membros das cornissöes permanentes serão destituidos caso näo o 
compareca injustificadamente, a 03 (trés) reuniöes consecutivas, não mais podendo participar dE 
qualquer comissâo perrnanente durante a biénio. 

§ 31. - As faltas as reuniöes da Comissáo Permanente poderäo ser justificada 
no prazo de 05 (cinco) dias, quando ocorrer justo motivo, tais como: doença, nojo ou gala, desempenhc 
de missOes oficlais da Câmara ou do municipio. 

§ 40. - A destituiçao far-se-a pôr representacâo de qualquer vereador dirigid 
ao presidente da cämara, cujo processo de destituição observará, no que couber, 	ao quE 

estabelece as arts. 29 ao 34 deste regimento. 
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§ 50. - 0 presidente da Comissão Permanente poderá também ser destituido, 
quando deixar de cumprir decisão plenaria re)ativa a recurso contra ato seu, mediante processo sumãrio, 
iniciado pör representacão subscrita pôr qualquer vereador, seguindose os trâmites do parégrafo 
anterior. 

§ 6°. - 0 presidente da comissão, destituido nos termos do pargrafo anterior, 
nao poderâ participar de qualquer comissão permanente durante o biênio. 

§ 70. - 0 presidente da câmara, preencherá, pôr nomeacão, as vagas 
verificadas nas comissöes permanentes, de acordo corn a indicação do lider do partido respectivo, não 
podendo a norneação recair sobre renunciante ou destituido. 

Art. 68 - 0 vereador que se recusar a participar das comissOes permanentes, 
ou for renunciante ou destituido de qualquer delas, não podendo ser nomeado para integrar comissão 
de representacão da cãmara, no periodo da legislatura. 

Art. 69 - No caso de Hcença ou impedimento de qualquer membro das 
comissöes permanentes, caberâ ac,  presidente da Câmara a designacäo do substituto, mediante 
indicacão do lider do partido a que pertenca o lugar. 

PARAGRAFO UNICO - A substituição perduraré enquanto persistir a licenga 
ou o impedimento. 

CAPITULO III 

DAS COMISSOES TEMPORARIAS 

SEçAO i 

DISPOSIçOES PRELIMINARIES 

Art. 70 - Comissöes temporárias são as constituidas corn finalidades especiais 
e se extinguem corn o término da legislatura ou antes dela, quando atingidos os fins para os quals foram 
constituidas. 

Art. 71 - As comissöes ternporárias poderâo ser: 

- comissöes de assuntos relevantes. 

II - comissöes de representacão. 

III - comissOes processantes. 

IV - comissöes parlamentares de inquérito. 

V - comissöes de representacão legislativa. 

SEcAO ii 

DAS COMISSOES DE ASSUNTOS RELEVANTES 

Art. 72 - Comissöes de assuntos relevantes são aqueas que se destinam a 
elaboracão e apreciacão de estudos de probtemas municipais e a tomada de posiçao da Camara em 
assuntos de reconhecida relevãncia. 



§ 10. - As comissOes de assuntos relevantes sero constituidas mediante 

apresentacãO de projeto de resolucâo, aprovado pôr maioria simples. 

§ 2°. - 0 Projeto de Resoluçäo a que alude o paragrafo anterior, 
independentemente de parecer, terá uma tinica discussão e votarão na ordem do dia da mesma sessäo 

de sua apresentacäo. 

§ 30 - 0 projeto de resoluçào que propor a constituicäo da Comissâo de 

Assuntos Relevantes deverâ indicar necessariameflte 

a) a finalidade devidamente fundamentada. 

b) o n(Jmero de membros, nunca superior a cinco. 

C) 0 prazo de funcionamento. 

§ 4°. - Ao presidente da câmara caberá indicar os vereadores que comporâo a 

Comissão de Assuntos Relevantes, 	assegurando-se tanto quando possivel, a representacäO 

proporcional partidâria. 

§ 5°. - 0 primeiro ou tinico signatârio do projeto de resoluçào que a propOs, 
obrigatoriamente farâ parte da comissão de assuntos relevàntes, na qualidade de seu presidente. 

§ 60. - Concluidos seus trabaihos, a cornissão, elaborarâ parecer sobre a 
matéria, o qual será protocolado na secretaria da câmara, para sua leitura em plenário, na primeira 

sessäo ordinâria subsequente. 

§ 70. - Do parecer será extraida cOpia ao vereador que a solicitar, pela 

secretaria da câmara. 

§ 8°. - Se a comissäo de assuntos relevantes deixar de concluir seus trabaihos 
dentro do prazo estabelecido, ficará automaticamente extinta, salvo se o plenário houver aprovado, em 
tempo hábil, prorrogação de seu prazo de funcionamento através de nova resolucão. 

§ 90. - Náo caberâ constituiçäo de comissào de assuntos relevantes para tratar 

de assuntos de competéncia de qualquer das comissöes permanentes. 

sEçAo iii 

DAS COMISSOES DE REPRESENTAcAO 

Art. 73 - As comissöes de representacöeS tern por finalidade representar a 
Càrnara em atos externos, de carâter social ou cultural, inclusive participacão em congressos. 

§ 1°. - As comissöes de representaçöes serão constituidas: 

a) mediante projeto de resoluçào, aprovado por maioria simples e submetido a 
discussão e votação Unicas na ordern do dia da sessão seguinte a da sua apresentacão, se acarretar 

despesas. 

b) mediante simples requerimento, submetido a discussäo e votaçäo ünicas 
na fase do expediente da mesma sessäo de sua apresentacãO, quando acarretar despesas. 

§ 2. - No caso da alinea" a 	do paragrafo anterior, serà obrigatoriamente 
ouvida a comissäo de Financas e Orçamento, no prazo de 03 (três) dias, contados da apresentacäo do 

projeto respec.tivo. 
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§ 30. - Qualquer que seja a forma de Constituição da Comissão de 
Representacão, o ato constitutivo deverá conter: 

a) - a finalidade; 

b) - o nUmero de membros nâo superior a cinco; 

C) - o prazo de duração. 

§ 40. - Os membros da Cornissäo de Representacäo serão nomeados pelo 
Presidente da Câmara que poderá, a seu critèrio, integrâ-lo ou nao, observada, sempre que possivel a 
representacäo proporcional partidária. 

§ 50. - A Comissäo de Representacâo será sempre presidida pelo Orco ou 
prirneiro dos signatârios da resoluçäo respectiva, quando dela faça parte o Presidente da Câmara ou o 
Vice-Presidente. 

§ 60. - Os membros da Cornisso de Represenlação requerero ticença a 

Cârnara, quando necessària. 

§ 7o - Os membros da Comissão de Representacão, constituidos nos termos 
da alinea " a " do parâgrafo prirneiro, deverão apresentar relatôrios ao Plenârio das atividades 
desenvolvidas durante a representacão, bern como prestacäo de contas das despesas efetuadas, no 
prazo de dez (10) dias apôs o seu término. 

SECAO IV 

DAS COMISSOES PROCESSANTES 

Art. 74 - As Comissöes Processantes serão constituidas corn as seguintes 

finaUdades: 

§ 10. - Apurar infraçOes politico-administrativas do Prefeito e dos Vereadores, 
no desempenho de suas funçoes, nos termos da legislacào municipal pertinentes. 

§ 2°. - Destituição dos membros da Mesa, nos termos dos artigos 29 a 34 

deste Regirnento. 

§ 3°. - 0 processo de cassação do mandato do Prefeito e Vereadores, pôr 
infraçöes definidas na legislacão municipal obedecendo ao seguinte procedimento: 

- A denUncia escrita da infracão podera ser feita pOr qualquer eleitor, corn a 
exposicào dos fatos e a indicaçào das provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de votar a 
denUncia e de integrar a Comissào Processante podendo todavia, praticar todos os atos de acusação. Se 
o denunciante for o Presidente da Câmara, passará a presidOncia ao substituto legal, para Os atos do 
processo, e sO votarâ se necessârio para comptetar o 'quorum" de julgamento. Serâ convocado o 
suplente do Vereador impedido de votar, o qual näo poderà integrar a Comissào Processante. 

H - De posse da denUncia. o Presidente da Câmara, na primeira sessäo, 
deterrninará sua leitura e consultarâ a Cârnara sobre o seu recebimento, pelo voto da rnaioria dos 
presentes, na mesma sesso serâ constituida a Comissào Processante, corn três Vereadores sorteados 
entre os desimpedidos, Os quais elegerão, desde logo, o Predcnte e o Relator: 
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Ill - Recebendo o processo, o Presidente da Comissäo iniciará os trabaihos, 
dentro de cinco dias, notificando o denunciado, corn a remessa da cOpia da denUncia e documentos que 
a instruirem, para que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévia pôr escrito, indique as provas que 
pretender produzir e arrole testemunhas, ate o rnáximo de dez. Se estiver ausente do municipio, a 

notificaçào far-se-a par edital publicado em duas vezes, no orgao oficial, corn intervalo de trés dias, pelo 
menos, contado o prazo da primeira publicacáo. Decoirido o prazo de defesa, a Com!ssâo Processante 
emitirá parecer dentro em cinco dias, o qual, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da 
denUncia, o qual, neste caso sera submetido ao plenârio. Se a Comissào opinar pelo prosseguimento, o 
Presidente designará desde logo, o inicio da instrução e determinarà os atos, diligéncias e audiéncias que 
se fizerem necessários, para o depoimento do denunciado e inquiriçäo das testemunhas; 

IV - 0 denunciado deverà ser intimado de todos os atos do processo, 
pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador, corn a antecedência, pelo menos, de vinte e quatro 
horas, sendo-Ihe permitido assistir as dlligencias e audiéncias, bern como formular perguntas e 
reperguntas as testemunhas requerer o que for de interesse da defesa; 

V- Concluida a instruçào seré aberta vista do processo ao denunciado, para 
razöes escritas no prazo de cinco dias, e após a Comissão Processante emitira parecer final, pela 
procedência ou imprudência da acusação, e solicitará ao Presidente da Câmara a convocaçáo de sessào 
para o julgamento. Na sessão de julgamento o processo será lido, integralmente, e, a seguir, os 
Vereadores que o deselarem poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo màxirno de quinze minutos 
cada urn, e, ao final o denunciado, ou seu procurador, teré o prazo màximo de duas horas, para produzir 

sua defesa oral; 

VI- Concluida a defesa, proceder-se-à tantas votaçöes nominais, quantas 
forem as infraçoes articuladas na denUncia. Considerar-se-á afastado, definitivamente, do cargo, o 
denunciado que for declarado, pelo voto de dois tercos, pelo menos dos membros da Câmara, incurso em 
qualquer das infraçôes especificadas na denOncia. Concluido o julgamento, o Presidente da Câmara 
proclamarà imediatamente o resultado e farâ lavrar ala que consigne votação nominal sobre cada 
infracão, e, se houver conde;iação, expedirá o competente decreto legislativo de cassaçáo do mandato. 
Se o resultado da votaçäo for absolutôrio , o Presidente determinarâ o arquivamento do processo. Em 
qualquer dos casos, o Presidente da Cãrnara comunicaré a justiça eleitoral o resultado. 

VII- 0 processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluido dentro de 
noventa dias, contados da data em que se efetivar a notificação do acusado. Transcorrido o prazo sem 
julgamento, o processo será arquivado, sern prejuizo de nova denüncia ainda que sobre os rnesrnos 

fatos. 

sEçAov 

DAS COMISSOES PARLAMENTARES DE INQUERITO 

Art. 75 - As Cornissöes Parlamentares de, lnquérito destinar-se-ão a apurar a 
irregularidade sobre fatos determinados, que incluarn-se competéncia municipal 

Art. 76 - As Cornissöes Parlamentares de lnquerito serão constituidas 
mediante requerimento subscrito por, no minimo 1/3 (urn terco) dos membros da Câmara. 

PARAGRAFO UNICO - 0 requerimento de constituição deverà conter: 

a) - a especificaçäo do fato a ser apurado; 

b) - o nUrnero de membros qie integrarão a Cornissao não podendo ser 

inferior a trés (3); 

c) - o pra;'o de seu funcirnrnento: 

25 



d) - a indicaçâo, se for o caso, dos Vereadores que serviräo como 
testemunhas. 

Art. 77 - Apresentado o requerimento, o Presidente da Câmara nomeará de 
imediato, os membros da Comissão Parlamentar de lnquérito, mediante sorteio dentre os Vereadores 
desimpedidos. 

PARAGRAFO UNICO - Consideram-se impedidos os Vereadores que 
estiverem envolvidos direta ou indiretamente no fato ..a ser apurado, aquetes que tiverem interesse 
pessoal na apuracáo e os que foram indicados para servir como testemunhas. 

Art. 78 - Composta as Comissöes Parlamentares de lnquerito, seus membros 
elegerão desde logo, o Presidente e o Relator. 

Art. 79 - Caberá ao Presidente da Comissão designar local, horário e data das 
reuniöes e requisitar funcionârios se for o caso, para secretariar os trabalhos da Comissào. 

PARAGRAFO UNICO - A Comissão poderà reunir-se em qualquer local. 

Art. 80 - As reuniöes da Comissão Especial de tnquèrito somente seräo 
realizadas corn a presenca da maioria de seus membros. 

Art. 81 - Todos os atos e diligéncias da CornissäO serão transcritos e autuados 
em processo prôprio, em foihas numeradas, datadas, e rubricadas pelo Presidente, contendo também a 
assinatura dos depoentes, quando se tratar de depoirnentos tornados de autoridades ou de testemunhas. 

Art. 82 - Os membros das ComissOes Parlamentares de InquArito, no interesse 
da investigacão poderâo, em conjunto ou isoladamente: 

1. Proceder vistorias e levantamentos nas reparticOes pOblicas e municipais e 
entidades descentralizadas, onde terào livre ingresso e permanëncia; 

2. Requisitar de seus responsàveis a exibição de documentos e a prestacão 
dos esciarecimentos necessârios; 

3. Transportar-se aos lugares onde se fizer mister a sua presenca, all 
realizando os atos que the competirem. 

.PARAGRAFO UNICO - E de trinta (30) dias, prorrogáveis pôr igual periodo, 
desde que solicitado e devidamente justificado, o prazo para que os responsáveis pélos Orgaos da 
Administração Direta e lndireta prestem as informaçOes e encaminhern Os documentos requisitados pelas 

Comissöes Parlamentares de lnquérito. 

Art. 83 - No exerciclo de suas atribuiçOes poderão, ainda, èsComissOes 
Parlamentares de lnquérito, através de seu Presidente: 

1. Determinar as diligOncias que reputarem necessérias; 

2. Requerer a convocação de Secretário Municipal; 

3. Tomar o depoimento de qtl3tquer autoridade, intimar testemunhas e inquiri-
las sob comprornisso; 
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4. Proceder a verificação contábeis em livros, papèis e docurnentos dos 
Orgãos da Adrninistração Direta e Indireta. 

Art. 84 - 0 nao atendimento as determinaçOes contidas nos artigos anteriores, 
no prazo estipulado, faculta ao Presidente da Comissào solicitar, na conformidade da legislaco federal, s 
intervenção do Poder Judiciârio. 

Art. 85 - As teslemunhas serào intimadas e deporao sob as penas do falsc 
testemunho prescritas no artigo 342 do Codigo Penal, e, em caso de nâo cornparecrnnto, sem motivc 
justificado, a intimação será solicitada ao Juiz Criminal da localidade onde reside ou se encontra, n 
forma do artigo 218 do Côdigo de Processo Penal. 

Art. 86 - Se näo concluir seus trabalhos no prazo que lhe liver sido estipulado, 
a Comissão ficarâ extinta, salvo-se, antes do término do prazo, se o Presidente requerer a prorrogaçãc 
pôr menor ou igual prazo e o requerimento for aprovado pelo Plenário, em sessão ordinária o 
extraordinària. 

PARAGRAFO UNICO - Esse requerimento considerar-se-à aprovado SE 

obtiver o voto favoràvel de 1/3 (urn terco) dos membros da Cãmara. 

Art. 87 - A Comissào concluirâ seus trabalhos pôr relatório final, que dever 
confer: 

- A exposicão dos fatos submetidos a puração; 

II - A exposicâo e anâlise das provas colhidas; 

Ill - A conclusão sobre a comprovacäo ou não da resisténcia dos fatos; 

IV - A conclusão sobre a autoria dos fatos apurados como existentes; 

V - A sugestao das medidas a serern tomadas, corn a sua fundamentacão lega 
e a indicação das autoridades ou pessoas que tiverern competéncia para a adoção das providência 
reclamadas, para que promova a responsabilidade civil e criminal dos infratores. 

Art. 88 - Considera-se Relatôrio Final o elaborado pelo Relator eleito, desd€ 
que aprovado pela rnaioria dos membros da Comissäo. 

Art. 89 - 0 relatOrio serâ assinado prirneirarnente pOr quem o redigiu e, err 
seguida, pOlos dernais membros da Cornissäo. 

.PARAGRAFO UNICO - Poderá o membro da Comissâo exarar voto err 
separado, nos termos do § 30  do artigo 66, deste regimento. 

Art. 90 - Elaborado e assinado o Relatório final, serâ protocolado na Secretari 
da Càmara, para ser lido em Plenârio, na fase do expediente da primeira sessäo ordinéria subsequente. 

Art. 91 - A Secretaria da Cârnara deverâ fornecer côpia do Relatório Final d 
Comissão Especial de lnquérito ao Vereador que a solicitar, independentemente de requerimento. 

Art. 92 - 0 Relatôrio Final independerà de apreciaçao do Plenârio, devendo c 
Presidente da Câmara dar-Ihe encarninhamento de acordo corn as recomendacOes nele propostas, 

SESSAO VI 

DAS COMlSSOES DE REPRESENTAçAO LEGISLATIVA 
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Art. 93 - Durante o recesso, haverà uma comissão representativa da Câmar 
Municipal, eleita na tisitima sessão ordinâria do periodo Legislativo, corn as seguintes atribuiçOes. 

- Reunir-se ordinariamente uma vez pOr semana e extraordinariamentE 
sempre que convocada pelo Presidente; 

II - Zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo, especialmente do vereador; 

III - Zelar pela observância da Lei Orgânica do Municipio; 

IV - Convocar extraordinarimente a Câmara em caso de urgOncia ou interesse 
pUblico relevanle. 

§ 10. - A Comissão de Representaçao do Legislativo, constituida pOr nUmerc 
impar de Vereadores, serâ presidida pelo Presidente da Câmara Municipal. 

§ 20. - A Comissão de Representacao do Legislativo deverá apresentar 
relatôrio dos trabaihos por ela realizado, quando ao reinicio do periodo do funcionamento do Poder 
Legislativo. 

TITULO V 

DAS SESSOES LEGISLATIVAS 

CAPITULO I 

DAS SESSOES LEGISLATIVAS ORDINARIAS E EXTRAORDINARIAS 

Art. 94 - A legislatura compreenderá quatro sessöes legislativas, corn inicio 
cada em 15 de fevereiro a 30 de junho e de 10  de agosto a 15 de dezembro. 

Art. 95 - Serão considerados como recesso legislativo os periodos de 16 de 
dezembro a 14 de fevereiro e de 10. a 31 de julho, de cada ano. 

Art. 96 - Sessäo legislativa ordinària é a correspondente ao periodo normal de 
funcionamento da Câmara durante urn ano. 

Art. 97 - Sessäo legislativa extraordinária é a correspondente ao 
funcionamento da Câmara no periodo do recesso. 

CAPJTULO II 

DAS SESSOES DA CAMARA 

SEcAO 

DAS DISP0SIc6ES PRELIMINARIES 

Art. 98 - As sessOes da Cãmara são as reuniöes clue a Càmara realiza quando 
do seu funcionamento e poderão ser: 

- Ordinârias; 

II - Extraordinárias; 

Ill - Secretas; 
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IV - Solenes. 

PARAGRAFO UNICO - E assegurado o acesso do pOblico em geral. 

Art. 99 - As sessöes da Càmara, excetuadas as solenes, so poderão ser 
abertas corn a presenca de, no rninimo 1/3 (urn terco) dos rnernbros da Cârnara. 

sEçAo ii 

DA DURAçAO DAS SESSOES 

Art. 100 As sessOes da Câmara terão a duração maxima de 4 (quatro) horas, 
podendo ser prorrogada pOr decisão do Presidente, ou o requerimento verbal de qualquer Vereador, 

aprovado pelo Plenário. 

§ 10. - A prorrogacão da sessäo será pôr tempo determinado ou para terminar 
a discussão e votaçäo de proposicöes em debate, não podendo o requerimento do Vereador ser objeto 

de discussão. 

§ 2°. - Havendo requerimento simultâneo de prorrogacão, serâ votado o que for 

para prazo determinado e se todos Os requerimentoS o determinarem o de menor prazo. 

§ 30. - Poderão ser solicitados outras prorrogaçOes mas sempre p01 prazo igual 

ou menor ao que jà foi concedido. 

§ 40. - Os requerimentos de prorrogaçäo somente poderào ser apresentados a 
partir de dez minutos antes do término da ordem do dia, e, nas prorrogacOes concedidas, a partir de cinco 
minutos antes de se esgotar o prazo prorrogado, alertado ao Plenário pelo Presidente. 

Art. 101 - As disposiçOes contidas nesse artigo näo se aplicam as sessOes 

solenes. 

SESSAO II 

DA PUBLICIDADE DAS SESSOES 

Art. 102 - Serà dada arnpla publicidade as sessOes da Cârnara, facilitando-se o 
trabalho da imprensa, publicando-se a pauta e o resumo dos trabaihos no Jornal Oficial. 

§ 1°. - Jornal Oficial da Câmara e o que tiver vencido a licitacão para 

divulgação dos atos oficiais do Legislativo. 

§ 20. - Não havendo Jornal Oficial, a publicacâo serà feita pôr afixaçào, em 

local prOprio na sede da Cârnara. 

Art. 103 - Poderão também os debates da Câmara, a critérlo da PresidOncia, 
serern irradiados pOr emissora local, que serà considerada oficial, se vencer a licitação para essa 

transmissãO. 

SESSAO IV 

DAS ATAS DAS SESSOES 

Art. 104 - Do cada sessão da Cärnara avrar-se-â ata dos trabolhos, contendo 

resumidamente os assunfrs tralados. 
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§ 10. - Os docurnentos apreseritados em sessão e as proposiçoes serãc 
indicados apenas corn a declaracäo do objeto a que se referirern, salvo requerimento de transcriçãc 
integral aprovado pela Câmara. 

§ 211. - A transcrição de declaração de voto, feita resumidamente pOr escrito 
deve ser requerida ao Presidente. 

§ 30. - A ata da sessào anterior será lida e votada, sem discussáo, na fase dc 
expediente da sessâo subsequente. 

§ P. - A ata poderá ser impugnada, quando for totairnente invalida, pôr näc 
descrever as fatos e situaçöes realmente ocorridos, mediante requerimento de invalidaçâo. 

§ 50, - Poderá ser requerida a retificaçäo da ata, quando nela houver omissâc 
ou equivoco parcial. 

§ 60. - Cada Vereador poderà falar urna vez e pOr cinco minutos sabre a ata, 
para pedir a sua retificacáo ou a impugnar. 

§ 70 - Feita a impugnação ou solicitada a retificação da ata, a Plenário 
deliberará a respeito. Aceita a impugnação, será lavrada nova ata; aprovada a retificação, a mesma será 
incluida na ata da sessäo em que ocorrer sua votacão. 

§ 80. - Votada e aprovada a ata, seá assinada pelo Presidente e pOlos 
Secretàrios. 

Art. 105 - A ata de cada sessão da ültima legislatura será submetida a 
aprovação do Plenário, corn qualquer nUrnero, antes de se encerrar a sessão. 

sEçAov 

DAS SESSOES ORDINARIAS 

suBsEçAo 

DIsPOsIçOEs PRELIMINARIES 

Art. 106 - As sessöes ordinárias serão semanais, realizando-se as quintas-
feiras, corn inicio as 16:00 horas. 

PARAGRAFO UNICO - Recaindo a data de alguma sessão ordinária em 
feriado, sua realizaçao ficará automaticamente transferida para o prirneiro dia Util seguinte, ressalvada a 
sessäo de inauguraçâo da legislatura. 

Art. 107 - As sessöes ordinárias cornpoem-se em trés partes, a saber: 

I - Expediente; 

II - Ordem do Dia; 

Ill - Explicaçâo Pessoal. 

PARAGRAFO UNICO - Entre o final do expediente e o inicio da ordem do dia, 
havera urn intervalo de quinze minutos, 
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Art. 108 - 0 Presidente declarará aberta a sessão, a hora do inicio dos 
trabaihos, após verificado pelo 111. Secretário, no Iivro de presença, o comparecimento de 1/3 (urn terço) 
dos Vereadores da Câmara. 

§ 10. - Näo havendo nümero legal para instalaçâo, o Presidente aguardarâ 
quinze minutos, após o que declarará prejudicada a sessão, lavrando-se ala resumida do ocorrido, que 
independerá de aprovaçäo. 

§ 20. - Instalada a sessâo, mas näo constatada a presença da maioria absoluta 
dos Vereadores, näo poderA haver qualquer deliberação na fase do expediente, passando-se 
imediatamente, apôs a leitura da ala e do expedient, . fase reservada ao uso da Tribuna. 

§ 311  - Não havendo oradores inscritos, antecipar-se-â o inicio da Ordem do 
Dia, corn a respectiva chamada regimental. 

§ 40 - Persistindo a falta da maioria absoluta dos Vereadores na fase da 
Ordem do Dia, e observado o prazo de toierância, lavrar-se-á ala do ocorrido, que independerá de 
aprovacào. 

§ 511. - As matérias constantes do expediente, inclusive a ala da sessáo 
anterior, que não forem voladas em virtude da ausência da maioria absoluta dos Vereadores passarao 
para o Expediente da sessão ordinâria seguinte. 

§ 60. - A veriflcação de presenca podeiáocorrer em qualquer fase da sessão, a 
requerimento de Vereador ou pôr iniciativa do Presidente, e sempre será feita norrnalmente, constando de 
ala os nomes dos ausentes. 

suBsEcAo ii 

DO EXPEDIENTE 

Art. 109 - 0 Expediente destina-se a leitura e votaçao da ala da sessâo 
anterior, a leitura das matérias recebidas; a leitura, discussäo e votação de pareceres e de requerimento 
e moçoes, a apresentaçao de proposicOes pêlos Vereadores e ao uso da Tribuna. 

PARAGRAFO UNICO - 0 Expediente terà a duraçäo maxima e improrrogável 
de sessenta minutos, a partir da hora fixada para o inicio da sessäo. 

Art. 110 - Instalada a sessâo e inaugurada a fase do Expediente, o Presidente 
determinará ao 10  Secretário a leitura da ata da sessão anterior. 

Art. 111 - Lida e votada a ala, o Presidente determinarà ao Secretário a leitura 
da matéria do expediente, devendo ser obedecida a seguinte ordem: 

- Expediente recebido do Prefeito; 

II - Expediente apresentados pélos Vereadores; 

Ill - Expediente recebidos de diversos. 

§ 10. - Na leitura das proposicOes, obedecer-se-á a seguinte ordem: 

a) Emendas a LOM; 

b) Vetos; 
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C) Projetos de Lei complementar e lei ordinária; 

d) Projetos de lei complementar; 

e) Projetos de decreto legislativo; 

f) Projeto de Resoluçâo 

g) Substitutivos; 

h) Emendas e subemendas; 

i) Pareceres; 

j) Requerimentos; 

I) lndicacOes; 

m) Mocoes. 

§ 211. - Dos documentos apresentados no expediente serão fornecidas côpias, 
quando solicitadas pêlos interessados. 

Art. 112 - Terminada a leltura das m,atérias mencionadas no artigo anterior, o 
Presidente destinará o tempo restante da hora do Expediente para debates e votaçães e ao uso da 
Tribuna, obedecida a seguinte preferëncia: 

- Discussâo e votação de pareceres de Comissöes e discussão daqueles que 
não se refiram a proposicOes sujeitas a Ordem do Dia. 

II - Discussão e votação de requerimentos. 

Ill - Discussäo e votaçáo de mocöes. 

IV - Uso da palavra, pélos Vereadores, segundo a Ordem de Inscrição em Hvro, 
versando sobre tema livre. 

§ 10. - As inscricoes dos oradores, para o Expediente serão feitas em livro 
especial, sob a fiscalizaçao do 10  Secretário. 

§ 2°. - 0 Vereador que, inscrito para falar no expediente, näo se achar presente 
na hora em que Ihe fol dada a palavra perderá a vez e sO poderá ser de novo inscrito em Ultimo lugar, na 
lista organizada. 

§ 30. - 0 prazo para a Orador usar a Tribuna serâ de 20 (vinte) minutos, 
improrrogáveis. 

§ 40. - E vedado a sessão ou a reserva de tempo para a orador que ocupar a 
Tribuna, nesta fase da sessão, salvo se pertencer ao mesmo partido. 

§ 50. - Ao Orador que, pör esgotar o tempo reservado ao expediente, for 
interrompido em sua palavra, será assegurado o direito de ocupar a Tribuna, em primeiro lugar, na 
sessão seguinte, para completar tempo regimental. 



§ 60. - A inscriçäo para uso da palavra no Expediente, em tema Hvre, para 
aqueles Vereadores que nao usaram da palavra na sessäo, prevalecerà para a sessão seguinte, e assim 
sucessivamente. 

SUBSESSAO iii 

DA ORDEM DO DIA 

Art. 113 - Ordem do Dia é fase da sessão onde seräo discutidas e deliberadas 
as matérias previamerite organizadas em pauta. 

Art. 114- A paula da Ordem do Dia, que deverá ser organizada 48 (quarenta e 
oito) horas anterior a sessâo, obedecerá a seguinte disposicào: 

a) rnatérias em regime de urgência especial. 

b) vetos. 

C) matérias em Redacão Final. 

d) matérias em discussão e votaçao Onicas. 

e) matérias em 2a.  discussão e votaçào. 

f) matérias em la.  discussão e votação. 

§ 10. - Obedecida esta classificacão, as matérias figurarão, ainda segundo a 
ordem cronolOgica de antigUidade. 

§ 20. - A disposição das matérias na Ordem do Dia sO poderá ser interrompida 
ou alterada pOr requerimento de Urgéncia Especial, de preferéncia ou de adiamento, apresentando no 
inicio ou no transcorrer da Ordem do Dia e aprovado pelo Plenário. 

§ 30 - A Secretaria fornecerá aos Vereadores cOpias das proposiçOes e 
pareceres, bem como a relaçâo da Ordem do Dia correspondente ate 24 (vinte e quatro) horas antes do 
inicio da sessäo, ou somente da relação da Ordem do Dia, se as proposicOes e pareceres já tiverem sido 
dados a publicaçao anteriormente. 

Art. 115 - Nenhuma proposiçao poderâ ser colocada em discussão sem que 
tenha sido incluido na Ordem do Dia, com antecedOncia de ate 48 (quarenla e oito) horas, do inicio das 
sessOes, ressalvados os casos de inclusäo automatica (art. 152 § 30., deste regimenlo), os de tramitaçäo 
em regime de urgOncia especial (art. 159, deste regimento), e os de convocaçäo extraordinária da 
Câmara (art. 127, § 50.). 

Art. 116 - A Ordem do Dia desenvolver-se-á de acordo corn o procedimento 
previsto neste Regirnento. 

Art. 117 - Findo o expediente e decorrido o intervalo de 15 (quinze) minutos, o 
Presidente determinará ao Secretário a efetivação da chamada regimental, para que se possa indicar a 
ordem do dia. 

PARAGRAFO UNICO - A Ordem do Dia somente serâ iniciada se estiver 
presente a maioria absolula dos Vereadores, nao havendo nOmero legal a sessäo será encerrada, nos 
termos do § 411. do artigo 108. 



Art. 118 - 0 Presidente anunciará o item da pauta que se tenha de discutir e 
votar, determinado ao 10. Secretàrio que proceda a sua leitura. 

PAR GRAFO UNCO - A leitura de determinada matéria ou de todas a 
constantes da Ordem do Dia pode ser dispensada a requerimento de quaquer Vereador, aprovado peic 
plenário. 

Art. 119 - A discussào e a votacão das matérias propostas serâ feita na forms 
determinada nos capitulos referentes ao assunto. 

Art. 120 - Nâo havendomais matéria sujeita a deliberaçao do plenário, na 
Ordem do Dia, o Presidente declarará aberto da Explicacao Pessoal e Tribuna Livre. 

suBsEçAo iv 

DA ExPLIcAcAO PESSOAL 

Art. 121 - Expiicaçäo Pessoal é a fase destinada a manifestaçäo dos 
Vereadores sobre atitudes pessoais, assumidas durante a sessào ou no exercicio do mandato. 

§ 10. - A Explicação Pessoal terâ a duração méxima e improrrogâvel de 30 
(trinta) minutos. 

§ 2°. - 0 Presidente concederá a palavra aos Oradores inscritos, segunda a 
ordem de inscrição, obedecidos os critérios estabelecidos nos §§ 1°. e 20. do artigo 112. 

§ 3°. - A inscrição para falar em Explicaçâo Pessoal será soUcitada durante a 
sessão, anotada cronologicamente pelo 10. Secretàrio em livro próprio. 

§ 40. - 0 orador terá o prazo máximo de 10 (dez) minutos, para usar a palavra 
e nao poderâ desviar-se da finalidade de sua explicacão pessoal, nem ser aparteado. Em caso de 
infraçao, o orador será advertido pelo Presidente, e na reincidência, terà a palavra cassada. 

§ 51,  - A sessâo náo poderá ser prorrogada para uso da palavra em Expiicacäo 
Pessoal. 

Art. 122 - Não havendo mais oradores para falar em Explicacão Pessoal, 
Presidente comunicarâ aos senhores Vereadores sobre a data da próxirna sessão, anunciando a 
respectiva pauta, se já tiver sido organizada, e declararâ encerrada a sessâo, ainda que antes do prazo 
regimental de encerrarnento, anunciando o uso da Tribuna Livre. 

suBsEcAo V 

DA TRIBUNA LIVRE 

Art. 123 - Tribuna Livre é a parte da sessão destinada a manifestaçao da 
comunidade sobre matéria municipal ou reivindicação ou ate sobre proposicoes objeto de iniciativa 
popular. 

§ 111. - A Tribuna Livre terâ duracao maxima e improrrogâvel de 30 (trinta) 
minutos. 

§ 20. - 0 Presidente concederá a palavra aos municipe.s inscritos, Segundo a 
ordern de inscrição, e de acordo corn o estabelecido no artigo 37 e seus parágrafos deste regimento. 
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§ 30, - Cada municipe terâ o prazo rnáximo de 10 (dez) minutos, para uso d 
palavra e não poderá desviar-se da finalidade do assunto, nem ser aparteado. Na hipOtese de infraçáo, c 
municipe será advertido pelo Presidente, e, na reincidéncia, terá a palavra cassada. 

sEçAovl 

DAS SESSOES EXTRAORDINARIAS NA 

SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA 

Art. 124 - As sessOes extraordinárias, no periodo normal de funcionarnento da 
Câmara, serão convocadas pelo Presidente da Câmara, em sessão ou fora dela. 

§ 111. - Quando feta fora da sessão, a convocação será levada ao 
conhecimento dos Vereadores pelo Presidente da Câmara, através da comunicaçao pessoal e escrita, 
corn antecedéncia minima de 24 (vinte e quatro) horas. 

§ 20. - Sempre que possivel, a convocação far-se-6 em sessâo. 

§ 30. - As sessOes extraordinárias poderào realizar-se em qualquer hora e dia, 
inclusive nos domingos e feriados. 

§ 40. - Se a sessäo extraordinâria for realizada no mesmo dia da ordinària, será 
remunerada. 

Art. 125 - Na sessão extraordinária näo haverà parte do Expediente, 
Explicaçao Pessoal e Tribuna Livre, sendo todo seu tempo destinado a Ordem do Dia, apôs a leitura e 
deliberacào da ata da sessão anterior. 

PARAGRAFO UNICO - Aberta a sessão extraordinária, corn a presença de 1/3 
(urn terco) dos membros da Câmara e nào contando, apOs a tolerância de 15 (quinze) minutos, corn 
maioria absoluta para discussão e votaçäo das proposiçoes, o Presidente encerará os trabalhos, 
determinando a lavratura da respectiva ata, que independerâ de aprovação. 

Art. 126 - So poderão ser discutidas e votadas, nas sessOes extraordinárias, as 
proposiçOes que tenham sido objeto de convocação. 

SEcA0 vu 

DAS SESSOES NA SESSAO LEGISLATIVA 

EXTRAORDINARIA 

Art. 127 - A Cârnara poderà ser convocada extraordinariamente, durante o 
recesso pelo Prefeito, ou pOr maioria absoluta dos Vereadores, ou pela comissão de representação 
legislativa sernpre que necessàrio, mediante oficio ao seu Presidente, para se reunir no minimo dentro de 
24 (vinte e quatro) horas (Art. 93, IV, deste regimento). 

§ 10. - 0 Presidente da Câmara dará conhecimento da convocacão aos 
Vereadores, em sessão ou fora dela. 

§ 20. - Se a convocação ocorrer fora da sessäo, a comunicação aos 
Vereadores deverâ ser pessoal e pôr escrito, devendo ser-Ihes encaminhada 24 (vinte e quatro) horas, no 
máxirno, apos recebimento do oficio de convocaço. 
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§ 30  - A càmara poderà ser convocada para uma 6nica sessäo, para urn 
periodo determinado de vàrias sessöes em dias sucessivos, ou para todo periodo de recesso. 

§ 40 - Se o oficio de convocacão não constar o horário da sessão ou das 
sessöes a serem realizadas, será obedecido o previsto no artigo 106 deste regimento para as sessOes 

ordinárias. 

§ 50 - A convocaçào extraordinária da Càmara impicarà a irnediata inciusâo do 
projeto, constante da convocacão, na Ordem do Dia, dispensadas todas as formalidades regirnentais 
anteriores, inclusive a de parecer das Comissöes Permanentes. 

§ 60 - Se a projeto constante da convocacão näo contar corn emendas ou 
substitutivos, a sessäo serà suspensa por 30 (trinta) minutos apos a sua leitura e antes de iniciada a fase 
de discussão, para o oferecimenlo daquelas proposicOes acessôrias, podendo esse prazo ser prorrogado 
ou dispensado a requerimento de qua!quer vereador, aprovado pelo Plenàrio. 

§ 70 - Continuarà a correr, na sessão legislativa extraordinâria, e por todo 0 

periodo de sua duração, o prazo a que estiver submetidos os projetos objeto da convocacão. 

§ 80 - Nas sessOes da Sessão Legislativa Extraordinâria não haverâ a fase do 
Expediente, Explicacâo Pessoal e Tribuna Livre, sendo todo seu tempo destinado a Ordern do Dia, apôs 

a leitura e deliberacão da ata da sessào anterior. 

sEçAo VIII 

DAS SESSOES SECRETAS 

Art. 128 - A câmara realizarâ sessöes secretas, por deliberacâo tomada pela 
maioria de 2/3 (dois tercos) de seus membros relevante de preservacãO do decoro parlamentar. 

§ 10 - Deliberada a sessão secreta, e se para realizacäo for necessâriO 
interromper a sessão publica, o presidente determinará aos assistentes a retirada do recinto e de suas 
dependOnciaS, assim como aos funcionârios da câmara e representantes da imprensa e do radio; 
determinarâ, tambèm, que se interrompa a gravaçào dos trabalhos, quando houver. 

§ 20  - A ata serà lavrada pelo 10  secretario e, lida e aprovada na mesma seçäo, 

sendo a lacrada e arquivada, corn rôtulo datado e rubricado pela mesa. 

§ 30 - As alas assim lacradas so poderão ser reabertas para exame em sessäo 

secreta, sob pena da responsabilidade civil e criminal. 

§ 40 - Serâ permitido ao vereador que houver participado dos debates reduzir 
seus discursos a escrito, para ser arquivado corn a ata e os documentos referentes a sessão. 

§ 51 - Antes de encerrada a sessão, a Câmara resolverà, apôs a discussão, se 

a matOria debatida deverâ ser publicada no todo ou em parte. 

Art. 129 - A Câmara não poderà deliberar sobre qualquer proposiçäo, em 

sessão secreta, salvo nos seguintes casos: 

- no julgamento de seus pares e do prefeito. 

11 - na eleiçäo dos membros da Mesa e dos substitutos, bern como no 

preerchirnento de qualquer vaga. 
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II - na votaçào de Decreto Legislativo concessivo de tituto de cidadäo 
honorário ou quaquer honraria ou homenagem. 

sEcAo ix 

DAS SESSOES SOLENES 

Art. 130 - As sessöes solenes serão convocadas pelo Presidente ou por 
deiiberação da câmara, mediante, neste üitimo caso, requerimento aprovado por maloria simples, 
destinando-se as solenidades civicas e oficiais. 

§ 10  - Essas sessOes pôderão ser realizadas fora do recinto da 
câmara e independem de "quorum" para ;ua instaiacão e desenvoivimento. 

§ 21 - Não haverà Expediente, Ordem do Dia, Expiicaçào 
Pessoal e Tribuna Livre nas sessOe solenes, sendo, inclusive, dispensada a 
verificação de presenca e a leitura da :ta da sessão anterior. 

§ 311 - Nas sessöes solenes, näo haverá tempo determinado 
para o seu encerramento. 

§ 41 - Será elaborado previamente e corn ampia divulgacão, o 
programa a ser obedecido na sessâo solene, podendo, inclusive, usarem da palavra 
autoridades, homenageados e rapresentantes de clsse e de associaçöes, sempre a 
critério da Presidência da Cârnara. 

§ 50 - 0 ocorrido na sessão solene serâ registrado em ata, que 
independerá de deiiberação. 

§ 60  - independe de convocacâo a sessão solene de posse e 
instalaçäo de legislatura. 

TITULO VI 

DAS pRoposicOEs 

CAPITULO I 

DisposicoEs PRELIMINARES 

Art. 131 - Proposicão é toda matéria sujeita a deiiberacão dc 
plenârio, quaiquer que seja o seu objeto. 

§ 10  - As proposiçöes poderão conslituir em: 

a) emendas a Lei Orgânica do Municipio. 

b) projetos de Leis Compiementares. 

C) projetos de Leis Ordinârias. 

d) leis delegadas. 

e) projeto de decreto !egis!tivo. 

f) projetos de resolucão. 
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g) substitutivos. 

h) emendas ou subemendas. 

i) vetos. 

j) pareceres. 

I) requerimento, 

m) indicaçoes. 

n) moçöes. 

§ 2° - As proposiçöes deverá ser redigidas em termos claros, 
devendo conter ementa de seu assunto. 

SEçA0 i 

DA APREsENTA9A0 DAS PROPOSIçOES 

Art. 132 - As proØosiçOes iniciadas por vereador serão 
apresentadas pelo seu autor, a mesa da câmara, em sessào, e, excepcionalmente, 
em casos urgentes, na secretaiia administrativa. 

PARAGRAFO UNICO - As proposiçöes iniciadas pelo Prefeito ou iniciativas 
popular serão apresentadas e protocoladas na secretaria administrativa. 

SEcA0 ii 

DO RECEBIMENTO DAS PROPOSIçOES 

Art. 133 - A Presidència deixará de receber qualquer proposiçäo: 

- que, aludindo a emenda a Lei Orgânica do Municipio, a lei, decreto ou 
regulamento ou qualquer outra norma legal, nào venha acompanhada de seu texto. 

II - que, fazendo mençäo a cláusulas de contratos ou de convénios, salvo 
requerimento de licença por moléstia devidamente comprovada. 

Ill - que seja apresentada por vereador ausente a sessao, salvo requerimento 
de Iicença por moléstia devidamente comprovada. 

IV - que seja anti-regimental. 

V - que tenha sido rejeitada ou vetada na mesma sessão legislativa, salvo se 
subscrita pela maioria absoluta da câmara. 

matéria contida no projeto. VI - que configure emenda, subemenda, ou substitutivo näo pertinente a 

VII - quo, constando como mensagem aditiva do Chefe do executivo, em lugar 
de adicionar algo ao projeto original, modifique a sua redaçâo, suprima ou substitua, em pane ou no todo, 
algum artigo, parágrafo ou inciso. 



VIII - que, contendo matéria de indicaçao, seja apresentada em forma de 
requerimento. 

PARAGRAFO UMCO - Da decisâo do presidente caberâ recurso, que dever 
ser apresentado pelo autor dentro de 10 (dez) dias, e encaminhado pelo presidente a Comissâo de 
Justica e Redacão, cujo parecer, em forma de projeto de resoluçào. Será incluido na Ordem do Dia € 
apreciado pelo plenàrio. 

Art. 134 - Considerar-se-á autor da proposicão, para efeitos regimentais, o se 
primeiro signatario, sendo de simples apoio as assinaturas que seguirem a primeira. 

sEçAo iii 

DA RETIRADA DAS PROPOSIçOES 

Art. 135 - A retirada de proposicâo, em curso na câmara, e permitida: 

a) quando de autoria de urn ou mais vereadores mediante requerimento dc 
tnico signatârio ou do primeiro deles, 

b) quando de autoria de comissäo, pelo requerimento da maioria dos seu 
membros. 

membros. 

menos de sua maioria. 

c) quando dé autoria da mesa, mediante o requerimento da maioria dos seu 

d) quando de autoria do prefeito, por requerimento subscrito pelo seu autor. 

e) quando de autoria popular, mediante requerimento dos signatários, peic 

§ 10 - 0 requerimento de retirada da proposicão so poderá ser 
recebido antes de iniciada a votação da matéria. 

§ 20 - Se a proposicão ainda nao estiver incluida na Ordem do 
Dia, caberá ao Presidente apenas determinar o seu arquivamento. 

§ 30 - Se a matéria jâ estiver incluida na Ordem do Dia cabera 
ao plenário a decisão sobre o requerimento. 

§ 40 - As assinaturas de apoio a uma proposicão, quando 
constituirem "quorum" para apresentacão, nao poderão ser retiradas apôs o seu 
encaminharnento a mesa ou seu protocolamento na secretaria administrativo. 

sEcAO iv 

DO ARQUIVAMENTO E DO DESARQUIVAMENTO 

Art. 136 - No inicio de cada legislatura, a Mesa ordenarâ a 
arquivarnento de todas as proposiçOes apresentada na Legislatura anterior, ainda 
nâo subrnetidas a apreciacào do plenàrio. 

PARAGRAFO UNICO - 0 disposto neste artigo não se aplica 
aos Projetos de Leis corn prazo fatal pars deliheração, de autoria do Executivo, que 
deverá, preliminarmente, ser consultado a respeito. 
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Art. 137 - Cabe a qualquer vereador, mediante requerimento 
dirigido ao Presidente, solicitar o desarquivamento de projeto e o reinicio da 
tramitaçäo regimental, corn exceçäo daqueles de autoria do executivo. 

sEçAo V 

DO REGIME DE TRAMITAçAO DAS pRoposlçOEs 

Art. 138 - As proposiçOes serão subrnetidas aos seguintes 
regimes de trarnitaçào: 

I - urgéncia especial. 

II - urgencia. 

Ill - ordinária. 

Art. 139 - A urgéncia especial é dispensada de exigéncias 
regimentais, salvo a de nUmero legal e de parecer, para que determinado projeto 
seja imediatamente considerado, a urn de evitar grave prejuizo ou perda de sua 
oportunidade. 

Art. 140 - Para a concessáo deste regime de tramitacão serão 
obrigatoriamente, observadas as seguintes normasecondicOes: 

- a concessão de urgOncia especial dependerà de 
apresentação de requerimento escrito, que somente serâ submetido a apreciaçäo do 
plenário se for apresentado, corn necessâria justificativa, e nos seguintes casos: 

a) pela mesa, em proposicão de sua autoria. 

b) par 1/3 (urn terço), no minima, dos vereadores. 

II - a requerimento de Urgéncia Especial poderâ ser 
apresentado em qualquer fase da sessâo, mas somente será submetido ao plenário 
durante a tempo destinado a Ordem do Dia. 

Ill - a requerimento de Urgência Especial não sofrerá 
discussão, mas sua votaçäo poderá ser encamiphada pelos lideres das bancadas 
partidárias, pelo prazo improrrogâvel de 05 (cinco) minutos. 

IV - não poderá ser concedida Urgência Espacial para qualquer 
projeto, corn prejuizo de outra Urgéncia Especial já votada, salvo nos casos de 
seguranca ou calamidade p(iblica. 

V - a requerimento de UrgOncia Especial depende, para sua 
aprovacão, do "quorum" da maioria absoluta dos vereadores. 

Art. 141 - Concedida a Urgéncia Especial para projetos que 
nào conte corn pareceres, a presidente designarâ Relator Especial devendo a sessão 
ser suspensa pelo prazo de 30 (trinta) minutos, para a elaboração de parecer escrito 
ou oral. 

PARAGRAFO UNICO - A matéria, submetida ao regime de 
Urgéncia Especial, devidamente instruida corn os pareceres das comissöes ou a 



parecer do relator especial, entrarà imediatamente em discussãO e votação, corn 
preferëncia sobre todas as demais matérias da Ordem do Dia. 

Art. 142 - 0 regime de Urgéncia implica reducão dos prazos 
regimentais e se aplica somente aos projetos de autoria do Executivo submetidos ao 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para apreciacão. 

§ 11 - Os projetos submetidos ao Regime de Urgéncia serâo 
enviados as Comissöes Permanentes pelo presidente dentro do prazo de 03 (trés) 
dias da eritrada na Secretaria da Cârnara, independentemente da teitura no 

Expediente da sessão. 

§ 21  0 presidente da Comissão Permanente terà o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas para designar relator, a contar da data do seu 
r e ce b i men to. 

§ 30 - 0 relator designado terà o prazo de 03 (trés) dias para 
apresentar parecer, findo o qual sem que o mesmo tenha sido apresentado o 
Presidente da Comissão Permanente aprovará o processo e ernitirá parecer. 

§ 40 - A Comissão Permanente terã o prazo total de 06 (seis) 
dias para exarar seu parecer, a contar do recebimento da matéria. 

§ 50 - Findo o prazo para a coissão competente emitir o se 
parecer, o processo serà enviado a outra Comissão Permanente ou incluido n 
Ordem do Dia, sem o parecer da comissão faltosa. 

Art. 143 - A tramitacão ordinâria aplica-se as proposicöes qu 
não estejam submetidas ao Regime de Urgência Especial ou ao Regime de UrgOncia. 

CAPITULO II 

DOS PROJETOS 

SEcAO 

DiSposicoEs PRELIMINARIES 

Art. 144 - A cãmara exerce aua função legislativa por meio de: 

- emenda a Lei Orgànica do Municipio. 

II - projeto de Lei Complemental. 

Ill - projeto de Lei Ordinária. 

IV - leis delegadas. 

V - projeto de Decreto legislativo. 

VI - projeto de resolução. 

PARAGRAFO UNICO - São requisitos dos projetos: 

a) emenda de seu contoUdo. 
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b) enunciação exclusivamente da vontade legislativa. 

c) divisão em artigos numerados, claros e concisos. 

d) menção da revogacão das disposiçOes em contrário, quando 
for o caso. 

e) assinatura do autor. 

f) justificacão, corn a exposição circunstanciada dos motivos de mérito 
que fundamentam a adoçao da medida proposta. 

g) observância, no que couber, ao disposto no artigo 132, deste regimento. 

sEcAO ii 

DA EMENDA A LE! ORGANICA 

Art. 145 - Emenda a Lei Orgânica do Municipio é a proposta de alteração, 
para se adaptar as novas necessidades de interesse püblico local. 

§ 1° - A Emenda a Lei Organica do Municipio poderá ser 
proposta: 

- por urn terço, no minimo,' dos membros da Càmara 
Municipal. 

II - do Prefeito Municipal. 

Ill - pelos cidadâos, subscrita por, no minimo, urn por cento do 
eleitorado do Municipio. 

§ 20  - A Lei Orgânica do Municipio näo poderá ser emendada 
na vigOncia de intervenção estadual ou de estado de sitio. 

§ 30  - A Proposta serâ discutida e votada na Câmara em dois 
turnos, corn intervalo minimo de 10 (dez) dias considerando-se aprovada so obtiver, 
em ambos, o "quorum" de 2/3 (dois tercos) dos membros da câmara municipal. 

§ 4° - A emenda da Lei Orgânica serã promulgada pela mesa da 
cârnara municipal, corn respectivo nümero de ordem. 

§ 50  - Nao será objeto do deliberacão a proposta da emenda 
tendente a abolir: 

- a autonomia municipal. 

II - qualquer principio da Constituiçäo Federal ou Estadual. 

§ 60 - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou 
havida por prejudicada não pode ser objeto de novo projeto na mesma sessão 
legislativa, salvo se for subscrita por maioria absoluta dos membros da camera. 

sEcAo iii 

DOS PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR 
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Art. 146 - 0 projeto de lei complementar é a proposta que tern 
por fim regular matéria que necessita de urn detaihamento e que foi reservada pela 
Lei Orgãnica do Municipio. 

PARAGRAFO UNICO - A iniciativa dos projetos de. Lei 

Complemental será: 

- do vereador. 

II - da mesa da câmara. 

Ill - do prefeito. 

Art. 147 - A competOncia e a tramitacão para apresentacão de 
projeto de Lei Complemental obedecerâ o mesmo critério dos projetos de Lei 

Ordinâria. 

Art. 148 - As Leis Complementares serão aprovadas por 
maioria absoluta dos membros da câmara. 

sEçAo iv 

DOS PROJETOS DE LEI 

Art. 149 - Projeto de Lei e a proposicão que tern por fim 
regular todas matérias de competOncia da Câmara e sujeita a sanção do prefeito. 

§ 10  - A iniciativa dos projetos de leis cabe: 

- ao vereador. 

mesa da câmara. 

Ill - a comissão permanente. 

IV - ao prefeito. 

V - ao eleitor do Municiplo. 

§ 20  - São de iniciativa exclusiva da mesa diretora os projetos 

que: 

I - autorizem abertura de créditos suplementares ou especiais 
mediante anulação ou total da dotacão da câmara municipal. 

II - criem, transformem ou extingam cargos, empregos ou 
funçöes do servicos da cãrnara municipal e fixem os vencimentos de seus 

servidores. 

§ 30  - As comissöes Permanentes da câmara de vereadores sá 
tern iniciativa de proposicão que versem sobre matéria de sua respectiva 

especialidade. 

Art. 150 - A iniciativa popular de projetos de lei de interesse 
especifico do municipio, de se'Js distritos ou bairros, dependerá de manifestaçäo de, 
no minimo, cinco par cento do eleitorado interessado. 
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§ 11  - Os projetos de lei de iniciativa popular serâc 
apresentados a câmara municipal, firmados pelos eleitores interessados, corn a 
anotaçOes correspondentes ao nOmero do titulo de cada urn e da zona eleitora 
respectiva. 

§ 20  - Os projetos de inidiativa popular poderão ser redigido 
sem a observância da tècnica legislativa, bastando que definam o objeto th 
propositura. 

§ 30  - 0 presidente da câmara municipal, preenchida a 
condiçoes de admissibilidade prevista na Lei Organica do Municipio, não poder 
negar seguimento ao projeto, devendo encaminhá-lo as Comissöes Permanentes. 

§ 40  - As comissöes permanentes da câmara de vereadore 
incumbidas de examinar os projetos de lei de iniciativa popular, apenas SE 

manifestarâo no sentido de esclarecer ao plenário. 

Art. 151 - E de competéncia exciusiva do Prefeito a iniciativ 
dos projetos da lei que: 

- disponham sobre o regime juridico dos servidores dc 
municipio. 

II - criem cargo, funçOes cu ejpregos p(iblicos, fixem CL 

aumentem vencimentos ou vantagens dos 	servidores da administracâo direta, 
autárquica ou fundacional. 

Ill - criem, alterem, estruturem as atribuicOes dos órgãos th 
administraçáo direta, autárquica ou fundacional. 

PARAGRAFO UNICO - Acs projetos oriundos da competênci 
privativa do prefeito não admitidos emendas que aumentem a despesa prevista. 

Art. 152 - Mediante solicitação expressa do prefeito, a câmar 
deverà apreciar o projeto de lei respectivo dentro do prazo de 90 (noventa) dias, 
contados de seu recebimento na secretaria administrativa. 

§ 11  - Se o prefeito julgar urgente a medida, poderá solicitai 
quem a apreciacão do projeto se faca no prazo de 30 (trinta) dias, contados de seu 
recebimento na secretaria administrativa. 

§ 20  - A fix ação do prazo deverâ sempre ser expressa e poder 
ser feita depois da rernessa do projeto, em qualquer fase de seu andamento, 
considerando-se a data do recebimento desse pedido como seu termo inicial. 

§ 30  - Esgotado o prazo, sem deliberacão, o projeto de lei será 
colocado na Ordem do Dia das sessöes subsequentes, sobrestando-se as demais 
proposicào ate sua votacao final. 

§ 40  - Os prazos fixados neste artigo näo correm nos periodos 
de recessão da câmara. 

§ 51  - 0 dispostos nos paragrafos anteriores näo se aplicarn a 
tramitacão dos projetos de codificação. 

44 



Art. 153 - 0 projeto de lei que receber parecer contràriO, 
quanto ao mérito, de todas as comissöes permanenteS a que foi distribuido, será 
tido como rejeitado, após rnanifestacäo do plenário. 

Art. 154 - A matéria constante de projeto de lei, rejeitado ou 
vetado somente poderá constituir objeto de novo projeto na rnesma sessãO 
legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros da câmara. 

SEçAO V 

DAS LEIS DELEGADAS 

Art. 155 - A Lei Delegada é a proposicâO editada pelo Poder 
Executivo Municipal depois de aprovada a devida delegacãO pela cämara de 

vereadores. 

§ 10 - A aprovacãO da detegacãO será transformada em 

§ 20 - Nâo serão objeto de delegacäO as proposituraS de 
competênCia exciusiva da Cämara de vereadores e as matérias reservadas as teis 

corn p em en tare S. 

§ 3° - A delègacão serà vinculade por Resolucäo da câmara de 
vereadores que especificará seu conteUdo e os termos do seu exercicio. 

SEçAO vi 

DOS PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 156 - Proleto de Decreto Legislativo é a proposicäO de 
competéncia privativa da câmara, que exceda os timites de sua economia interna 
não sujeita a sanção do Prefeito e cuja promulgacào compete ao Presidente da 

Càrnara. 

§ 10 - Constitui matAria de projeto de decreto legislativo: 

a) concessäo de Iicença ao prefeito. 

b) autorizacãO ao prefeito para ausentar-se do municiplO por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivoS. 

c) concessão de titulo de cidadão honoráriO ou quaiquer outra 
honraria ou homenagem a pessoas que, reconhecidameflte, tenham prestado serviço 

ao Municipio. 

§ 20  - Serà de exciusiva competOncia da mesa a apresentacãC 
dos projetos de projetos de decretos legislativo a que se referem as alineas a" e 
do paragrafo anterior. Os demais poderão ser de iniciativa da Mesa, das Comissöo 
ou dos vereadores, observado o disposto no parégrafo ünico, do art. 255, destE 

regimen to. 

§ 30 - Constituirâ decreto legislativo a ser expedido pel 
presidente da cämara, independentemente de projeto anterior, o ato relativo 
cassacäo do mandato do prefeito. 

resolucão. 
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sEçAo VII 

DOS PROJETOS DE RESOLUcAO 

Art. 157 - Proeto de Resolucão é a proposicãO destinada a 
regular assuntos de economia interna da càmara, de natureza poIiticoadministrativa 
e versarâ sobre a sua secretaria administratiVa, a mesa e Os vereadores. 

§ 10 - Constitui matéria de projeto de resolucão: 

a) destituiçãO da mesa cu de qualquer de seus membros. 

b) elaboracäO e reforma do regimento interno. 

c) julgamento de recursoS. 

d) constituicäo de Comissöes de Assuntos Relevantes e de 

represent a ç a o. 

e) organizacão dos servicos administratiVoS, sem criação de 

cargos. 

f) demais atos de economia interna da càmara. 

§ 20  - A iniciativa dos projet' 	de resolucão poderâ sec da 
mesa, das ComissOeS ou dos vereadores, observados o disposto no art. 239, sendo 
exciusiva da Comissão de Justiça e Redaçâo a iniciativa do projeto previsto na 
alinea "e" do paràgrafo anterior. 

§ 30 - Os projetos de resolução serão apreciados na sessãO 

subsequente a de sua apresentacão. 

§ 40  - Constituirá resolucâo, a ser expedida pelo presidente da 
câmara, independentemente de projeto anterior, o ato relativo a cassacào do 

mandato do vereador. 

SUBSEcAO UNICA 

DOS RECURSOS 

Art. 158 - Os recursos contra atos do presidente da Mesa da 
câmara ou de Presidente de Comissão serão interpostos dentro do prazo de 10 (dez) 
dias, contados da data da ocorréncia, por simples peticão dirigida a Presidéncia. 

§ 1° - 0 recurso serà encaminhado a Comissäo de Justiça e 

Redação para opinar e elaborar os projetos da resolução. 

§ 20 - Apresentacão o parecer, em forma de projeto de 
resolucào acoihendo ou denegando o recurso, seré o mesmo submetido a uma iinica 
discussâo e votaçâo, na Ordem do Dia da primeira sessâo ordinària a se realizar 

ap6s a sua leitura. 

§ 30 - Aprovado recurso, o recorrido deverâ observar a decisao 
soberana do Plenârio e cumpri-la fielmente, sob pena de se sujeitar a processo de 

des ti t u ç a o 
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§ 40 - Rejeitado o recurso, a decisão recorrida será 
integralmente mantida. 

CAPITULO III 

Dos Substitutivos, Emendas e Subemendas 

Art. 159 - Substitutivos è a Emenda, o Projeto de Lei 
Complementar, Projeto do Lei, Projeto de Decreto Legislativo ou do Resoluçâo, 
apresentado por urn Vereador ou Cornissão para substituir outro jâ em tramitaçäo 
sobre a mesmo assunto. 

§ 10 - Não é permitido ao Vereador ou Comissâo apresentar 
mais de urn substitutivo ao mesrno projeto. 

§ 20  - Apresentado o substitutivo por Comissão cornpetente, 
será enviado as outras Comissöes quo devem ser ouvidas a respeito e sera discutido 
e votado, preferencialrnente, antes do projeto original. 

§ 30 - Apresentado o substituto por Vereador, será enviado as 
Cornissöes competentes e será discutido e votado, preferencialmente, antes do 
projeto original. 

§ 40 - Rejeitado o substitutivo, o projeto original tramitarà 
normalmente. Aprovado o substitutivo, o projeto original ficarà prejudicado. 

Art. 160 - Emenda e a proposicão apresentada como acessôria 
de outra. 

§ 10 - As emendas podem ser Supressivas, Substitutivas 
Aditivas e Modificativas 

- Emenda Supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no 
todo, o artigo, o paragrafo, inciso, alinea ou item do projeto; 

II - Emenda Substitutiva é a que dove ser colocada em lugar do 
artigo, parágrafo, inciso, alinea ou item do projeto; 

Ill - Emenda aditiva é a quo -deve ser acrescentada aos termos 
do artigo, paragrafo, inciso, alinea ou item do projeto; 

IV - Emenda Modificada é a que se refere apenas a redação do 
artigo, parâgrafo, inciso, alinea ou item sem alterar a sua substância, 

§ 21  - A emenda, apresentada a outra emenda, denomina-se 

subemenda. 

§ 30 - As emendas e subemendas recebidas serão discutidas e, 
so aprovadas, o projeto será ericaminhado a Comissâo de Justiça e Redção, para 
ser novamente redigido, na forma do aprovado, corn redacão final. 

Art. 161 - Os Substitutivos, emendas e subemendas serão 
recebidos ate a primeira ou Unica discussão do Projeto Original. 
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Art. 162 - Não serão aceitos substitutivos, emendas ou 
subemendas que não tenham re!açao direta ou irnediata corn a matéria da proposição 
principal. 

§ 10  - 0 autor do projeto ao qua! o Presidente tiver recebido a 
substitutivo, emenda ou subemenda estranho ao seu projeto, terà a direito de 
recorrer ao plenário da decisão do Presidente. 

§ 20  - ldêntico direito de recursos contra ato do Presidente que 
não receber o substitutivo, emenda ou subemenda, caberâ ao seu autor. 

§ 30  - As emendas qu ñâo se referirem diretamente a matéria 
do projeto serão destacadas para substituirem proetos em separado, sujeitos a 
tramitação regimental. 

§ 40  - 0 substitutivo estranho a matéria do projeto, tramitará 
coma projeto novo. 

Art. 163 - Constitui projeto nova mais equiparado a emenda 
aditiva para fins de tramitacão regimental a mensagem aditiva do Chefe do 
Executivo, que somente pode acrescentar alga ao projeto original e não modificar a 
sua redação ou suprimir ou substituir, no todo em parte, algum dispositivo. 

PARAGRAFQ UNICO - A mensagem aditiva somente será 
recebida ate a primeira ou Onica discussäo do projeto original. 

CAPITULO IV 

Dos Pareceres a Serem Deliberados 

Art. 164 - Serão discutidos e votados as pareceres das Comissöe 
Processantes, da Comissäo de Justiça e Redaçäo e do Tribunal de Contas nos seguintes casos: 

- Das Comissöes Processantes: 

a) No processo de destituiçâo de membros da mesa (art. 33 deste 
Regimento); 

b) No processo de cassaçäo de PrefeRo e Vereadores; 

II - Da Comissão de Justica e Redacäo que concluirem pela ilegalidade OL 

inconstitucionalidade de algum projeto (art. 178 § 10. deste Regimenta); 

Ill - Do Tribunal de Contas: 

a) Sabre as contas do Prefeito. 

§ 10. - Os pareceres das Comissöes seräo discutidos e votados no Expediente 
da sessão de sua apresentacão. 

§ 20. - Os pareceres do Tribunal de Contas serão discutidos e votados segundc 
previsto no titulo pertinente deste regimento. 

CAPITULOV 

Dos Requerimentos 
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Art. 165 - Requerimento e todo pedido verbal ou escrito formulado sobrE 
qualquer assunto, que implique decisäo ou resposta. 

PARAGRAFO UNICO - Tomam a forma de requerimento escrito, ma 
independern de decisäo, os seguintes atos: 

a) retirada de proposicão ainda nào incluida na Ordem do Dia; 

b) constituiçao da Comissäo Especial de lnquerito, desde que formulada pOi 
1/3 (urn terco) dos Vereadores da Càmara; 

C) verificação de presenca; 

d) verificaçâo nominal de votaçäo; 

e) votacäo, em Plenário, de emenda ao projeto de orçamento aprovada 01 

rejeitada na Comissão de Finanças e Orçamento, que formulada pOr 1/3 (urn terço) dos Vereadores. 

Art. 166 - Serâo decididos pelo Presidente da Câmara, e formulado 
verbairnente, os requerirnentos que solicitem: 

- a palavra ou a desisténcia dela,. 

II - permissao parp falar sentado; 

lii - leitura de qua$quer matéria para conhecimento do Plenârio; 

IV - interrupcào do discurso do orador, nos casos previstos no art. 188 destE 
regimento; 

V - informação sobre os trabalhos ou pauta da Ordem do Dia; 

VI - a palavra para a declaração de voto. 

Art. 167 - Serão decididos pelo Presidente da Câmara, e escrito, o 
requerimentos que solicitem: 

- transcrição em ata de declaracão de voto formulada pôr escrito; 

II - insercão de documento em ata; 

III - desarquivamento de projetos nos termos do artigo 137; 

IV - requisicão de documentos ou processos relacionados corn aIgum 
proposicäo; 

V - audiência de Comissão, quando o pedido for apresentado por outra; 

VI - juntada ou desentranhamento de docurnentos; 

VII - informacöes, em caráter oficial, sobre atos da Mesa, da PresidOncia ou & 
Câmara; 

VIII - requerirnento de reconstituição de processos. 



Art. 168 - Seräo decididos pelo Plenário e formulados verbalmente Os 

requerimentos que solicitam: 

- retificação da ate; 

H - invalidaçäo da ala, quando impugnada; 

III - dispensa da leitura de determinada matéria, ou de todas as constantes da 
Ordem do Dia, ou da redaçâo final; 

IV - adiamento da discussäo ou da votacão de qualquer proposição; 

V - preferéncia na discussão ou na votação de uma proposicão sobre outra; 

VI - encerramento da discussäo nos termos do art. 192 deste Regimento; 

VII - reabertura da discussâo; 

VIII - destaque de matéria para votaçäo; 

IX - votação pelo processo nominal, nas matérias para as quais este 
Regimento prevé o processo de votaçäo simbOlico; 

X - prorrogacãodo prazo de suspensão da sessäo, nos termos do art. 127, § 
611. deste Regimento. 

PARAGRAFO UNICO - 0 requerimento de retificacão ou de invalidaçao de at 
serão discutidos e votados na fase do Expediente da sessão ordinâria, ou na Ordem do Dia da sessãc 
extraordinária em que for deliberada a ata. Os demais serão discutidos e votados no inicio ou nc 
transcorrer da Ordem do Dia da mesma sessão de sua apresentacäo. 

Art. 169 - Serão discutidos pelo Plenário, e escritos, os requerimentos que 
solicitem: 

I - vista de processos, observado o previsto no art. 184, deste regimento; 

II - prorrogacão de prazo para a Comissão Especial de Inquérito concluir seus 
trabalhos, nos termos do art. 86 deste regimento; 

Ill - retiradas de proposicöes já inclui6t na Ordem do Dia, formulada pelo seu 
autor; 

IV - convocacão de sessão secreta; 

V - convocaçäo de sessão solene; 

VI - urgencia especial; 

VII - constituiçào de precedentes; 

VIII - informaçOes ao Prefeito sobre assuntos determinado, relativo s 
administração municipal; 

IX - convocação de Secretârio Municipal; 

X - Iicenca de Vereador; 
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XI - a iniciativa da Câmara, para a abertura de inquérito policiat ou de 
stauracão de açáo penal contra Prefeito e intervençäo no processo-crime respectivo. 

PARAGRAFO UNICO - 0 requerimento de urgência especial sera 
apresentado, discutido e votado no inicio ou no transcorrer da Ordem do Dia. Os demais serão lidos, 
discutidos e votados no expediente da mesma sessão de sua apresentacão. 

Art. 170 - 0 requerimento verbal de adiamento da discussão ou votaçáo e o 
escrito de vista do processo devem ser formulados pôr praza determinado, devendo coincidir o seu 
término corn a data da sessão ordinària subsequente. 

Art. 171 - As representacOes de outras edHidades soticitando a manifestação 
da Câmara sobre qualquer assunto serão lidas na fase do Expediente para o conhecimento do Plenàrio. 

Art. 172 - Não é permitido dar forma de requerimento a assuntos que 
constituem objeto de indicação, sob pena de não recebimento. 

CAPITULO Vi 

DAS INDICAçOES 

Art. 173 - lndicação é o ato escrito em que o Vereador sugere medida de 
interesse pUblico as autoridades competentes, ouvindo-se o plenário, e se assim o solicitar. 

.,...,'. 
Art. 174 - As indicaçães serão Was no expediente e encaminhadas de 

imediato a quem de dfreito, se independerem de deliberaçäo. 

PAR GRAFO UNICO - Se a deliberação tiver sido solicitada, o 
encaminhamento somente será feito após aprovacão do Plenãrio. 

CAPITULO VII 

DAS MOcOES 

Art. 175 - Moçoes são proposicöes da Càmara a favor ou contra determinado 
assunto. 

§ 1° - As moçöes podem ser de: 

- protesto; 

II - repidio; 

Ill - apoio; 

IV - pesar pôr falecimento; 

V - congratulacOes ou louvor. 

§ 20. As moçOes serão lidas, discutidas e votadas na fase de Expediente da 
mesma sessão de sua apresentacão. 

TITULO VH 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 
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CAPiTULO I 

DA AUDIENCIA DAS COMISSOES PERMANENTES 

Art. 176 - Apresentado e recebido urn projeto, serà ele lido pelo Secretário, no 
expediente, ressalvados os casos previstos neste Regirnnto (arts. 125, 127, § 80., e 142, § 10.). 

Art. 177 - Ao Presidente da Cémara compete, dentro do prazo improrrogével 
de 03 (trés) dias, a contar da data do recebimento das proposicOes, encaminha-las as CornissOes 
Permanentes que, por sua natureza, devam opinar sobre o assunto. 

§ 10 - Recebido qualquer processo, o presidente da comissão terá o prazo 
improrrogável de 02 (dois) dias para designar relator, podendo reservâ-lo a sua própria consideracão. 

§ 20. - 0 relator designado terá o prazo de 07 (sete) dias para a apresentacäo 

do parecer. 

§ 3°. - Findo o prazo, sem que o parecer seja apresentado, o presidente da 
comissão invocará o processo e emitirà parecer. 

§ 40. - A comissão teré o prazo total de 15 (quinze) dias para ernitir parecer, a 

contar do recebimento da matéria. 

§ 50. - Esgotados os prazos concedidos.s comissöes, o presidente da cãmara 
designará relator especial, para exarar parecer no prazo improrrogével de 06 (seis) dias. 

§ 60. - Findo o prazo previsto no paràgrafo anterior, a matéria sera incluida na 
Ordem do Dia, para a deliberação, corn ou sem parecer. 

Art. 178 - .Quarido qualquer proposicão for distribuida a mais de uma 
Comissão, cada qual dará seu parecer, separadamente, sendo a Comissão de Justiça e Redação ouvida 
sempre em primeiro lugar. 

§ 1° - Concluindo a Comissão de Justiça e Redaçäo pela ilegalidade ou 
inconstitucionalidade de urn projeto, deve o parecer ir a plenário para ser discutido e votado, procedendo-

se: 

a) ao prosseguimento da trarnitaçãocio processo, se rejeitado o parecer; 

b) a proclamacäo da rejeicâo do projeto e ao arquivamento do processo, se 

aprovado o parecer. 

§ 20 - Respeitado o disposto no parágrafó nterior, o processo sobre o qual 
deva pronunciar-se mais de uma comissão será encaminhada diretarnente de uma para outra, feitos os 
registros nos protocolos competentes. 

Art. 179 - Por entendimento entre os respectivos presidentes, duas ou mais 
cornissöes poderão apreciar matéria em conjunto presididas pelo mais idoso de seus presidentes, ou pelo 
presidente da Comissào de Justica e Redação, se esta fizer parte da reunião (art. 63, deste Regimento). 

Art. 180 - 0 procedimento descrito nos artigos anteuiores aplica-se somente as 

matérias em regime de tramitacäo ordinária. 

CAPITULO II 
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DOS DEBATES E DAS DELIBERAçOES 

SEçAO i 

DISPOSIcOES PRELIMINARES 

DA PREJUDICABILIDADE 

Art. 181 - Na apreciacâo pelo plenario consideram-se prejudicados e assirn 
serão declaradas pelo presidente, que deterrninará seu arquivamento: 

- a discussão ou votaçäo de qualquer projeto idêntico a outra que já tenha 
sido aprovado. 

II - a proposicào original, corn as respectivas emendas ou subemendas, 
quando tiver substitutivos aprovado. 

III - a emenda ou subemenda da matéria idOntica a de outra jâ aprovada ou 

rejeitada. 

IV - o requerimento corn a mesma finalidade jà aprovado, ou rejeitado, salvo se 
consubstanciar reiteraçao de pedido não atendido ou resultante de modificação da situaçâo de fato 
anterior. 

V - emenda a Lei Orgànica do Municiplo rjeitada ou aprovada pelo plenârio. 

suBsEçAo 

DODESTAQUE 

Art. 182 - Destaque A o ato de separar do texto urn dispositivo oii uma ernenda 
a ele apresentada, para possibilitar a sua apreciacão isolada pelo plenário. 

PARAGRAFO UNICO - 0 destaque deve ser requerido por vereador e 
aprovado pelo plenário e implicarà a preferAncia na discussäo e na votação da emenda ou do dispositivo 
sobre os demais do texto original. 

suBsEçAo Ill 

DA PREFERENCIA 

Art. 183 - PreferAncia é a primazia na discussão ou na votaçäo de urna 
proposicão sobre outra, rnediante requerimento aprovado pelo plenário. 

PARAGRAFO UNICO - Terão preferAncia para discussäo e votação, 
independentemente de requerimento, os votos, as emendas supressivas, os substitutivos, o requerimento 
de licença de vereador (art. 244), o decreto legislativo concessivo de licenca ao preleito (art. 259, § 30 e o 
requerimento de adiarnento que marque prazo menor. 

suBsEçAo iv 

DO PEDIDO DE VISTA 

Art. 184 - 0 vereador poderâ requerer vista de processo relativo a qualquer 
proposicâo, desde que essa esteja sujeita ao regime de tratamento ordinâria. 



PARAGRAFO UNICO - 0 requerimento de vista deve ser escrito e deliberad 
pelo plenário, não podendo o seu prazo exceder o periodo de tempo correspondente ao intervalo entr 
uma sessâo ordinâria e outra. 

suBsEcAov 

DO ADIAMENTO 

Art. 185 - 0 requerimento de adiamento da discussào ou da votação d€ 
qualquer proposição estará sujeito a deliberaçäo do plenário e somente poderà ser proposto no inicio th 
Ordem do Dia ou durante a discussão da proposiQão a que se refere. 

§ 10 - A apresentação do requerimento nâo pode interromper o orador quE 
estiver corn a palavra, o adiamento deve ser proposto por tempo determinado, contado em sessOes. 

§ 20 - Apresentado 02(dois) ou mais requerirnentos de adiamento, será votado, 
de preferência, o que marcar menor prazo. 

§ 31,  - Somente será admissivel o requerimento de adiamento da discussâo ou 
da votaçâo de projetos, quando estes estiverem sujeitos ao regime de tramitacão ordinária. 

sEçAoII 

DAS DISCUSSOES 

Art. 186 - Discussão é a fase dos trabathos destinados aos debates em 
pienário, 

§ 11,  - Serão votados em dois turnos de discussão e votação: 

a) emendas a Lei Orgânica do Municipio, corn intervalo minimo de 10 (dez) 
dias. 

b) os projetos de lei orçamentária. 

c) os projetos de codificaçäo. 

§ 20  - Terão discussâo e votação Unicas todas as demais proposiçOes. 

Art. 187 - Os debates deverão realizar-se corn dignidade e ordern, cumprindo 
aos vereadores atender as seguintes determinacoes regimentals: 

falar em pé, salvo quando enfermo, devendo, nesse caso requerer ao 
presidente autorizaçáo para falar sentado. 

II - dirigir-se sempre ao presidente da câmara, voltado para a mesa, salvo 
quando responder a aparte. 

Ill - não usar da palavra sern a solicitar, e sem receber consentimento do 
presidente. 

IV - referir-se ou dirigir-se a outro vereador pelo tratamento de senhor ou 
Exceléncia. 

Art. 188 	0 presidonte so!icitrá ao ordor, por iniciativa prôpria ou a 
requerimento de quatquer vereador que interrompa o seu discurso, nos seguintec casos: 
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- para leitura de requerimento de urgéncia especial. 

II - para comunicaçào importante a câmara. 

Ill - para recepcão de visitante. 

IV - para votação de requerimento de prorrogacão da sessäo. 

V - para atender a pedido de palavra pela ordem, para propor questäo de 
ordem regimental. 

Art. 189 - Quando maisde urn vereador solicitar a palavra simultaneamente, C 

presidente concedê-la-â, obedecendo a seguinte ordem de preferéncia: 

- ao autor do substitutivo ou projeto. 

Il ao relator de qualquer cornissão. 

Ill ao autor de emenda ou subemenda. 

PARAGRAFO UNICO - Cumpre ao presidente dar a palavra, alternadamente, 
a quern seja pro ou contra a matéria em debate, quando nao prevalecer a ordem determinada neste 
artigo. 

suBsEçAol 

DOS APARTES 

Art. 190 - Aparte é a interrupcäo do orador para indagacão ou esclarecimento 
relativo a matéria em debate. 

§ 10 - 0 aparte deve ser expresso em termos corteses e nao poderA exceder a 
01 (urn) minuto. 

§ 20 - Não serão permitidos apartes paralelos, sucessivos ou sern licenca do 
orador. 

§ 30 - Nao é permitido aparte ao presidente nern o, orador que fala pela ordem, 
em Explicacao Pessoal, para encaminhamento da votacäo ou dclaraçâo de voto. 

§ 4° - Quando o orador negar o direito de apartear, não Ihe será permitido 
dirigir-se, diretamente, ao vereador que solicitou o aparte. 

suBsEçAou 

DOS PRAZOS DAS DISCUSSOES 

Art. 191 - 0 vereador terâ os seguintes prazos para discussäo: 

- vinte minutos corn apartes: 

a) vetos. 

b) projetos 

C) emer.da i Le 0rg5nici do Municipio. 
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11 - quinze minutos corn apartes: 

a) pareceres. 

b) redacao final. 

c) requerimentos. 

d) acusacão ou defesa no processo de cassaçao do Prefeito e vereadores. 

§ 1° - Nos pareceres das CornissOes Processantes exaradas nos processos d€ 
destituição, o relator e o mernbro da mesa denunàiadô teräo prazo de 30 (trinta) minutos cada urn; no 
processos de cassação do Prefeito a Vereadores, o denunciado terâ o prazo de 02 (duas) horas pare 
defesa. 

§ 2° - Na discussão de matérias constantes da Ordern do Dia seré permitida 
cessão de tempo para oradores. 

SUBSEçAO iii 

DO ENCERRAMENTO E DA ABERTURA DA DISCUSSAO 

Art. 192 - 0 encerramento da discussäo dar-se-â: 

- por inexistOncia de solicitaçâo da palaira. 

II - pelo decurso do prazo regimental. 

III - a requerimento de qualquer vereador, mediante deliberacâo do plenário. 

§ 10 - SO poderé ser requerido o encerramento da discussão quando sobre a 
matéria tenharn falado, pelo menos, dois vereadores. 

§ 20 - Se o requerimento de encerramento da discussão for rejeitado, sá 
poderá ser reformado depois de terem falado, no minimo, mais de 03 (trés) vereadores. 

Art. 193 - 0 requerimento de reabertura da discussâo sornente será admitido 
se apresentado por 2/3 (dois tercos) dos vereadores. 

PARAGRAFO UNICO - lndependènte de requerimento a reabertura de 
discussão nos termos do art. 208, deste Regimerito. 

sEcAo iii 

DAS V0TAc6ES 

sussEçAo i 

DIsPosIçOEs PRELIMINARIES 

Art. 194 - Votaçâo é o ato de discussäo através do qual o plenário manifesta a 
sua vontade a respeito da rejeicão ou da aprovação da matéria. 

§ 10 - Considerase qtialquer matéria em fase de votaçâo a partir do momonto 
em que o presidente cleclara encerrada a discusso. 
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§ 11,  - Considera-se qualquer matéria em fase de volaçao a partir do momento 
em que o presidente declara encerrada a discussão. 

§ 20 - A discussão e votaçào de matéria pelo plenàrio, constante da Ordém do 
Dia, sO poderão ser apreciadas corn a presenca da maioria absoluta dos membros da câmara. 

§ 30 - Aplica-se as matérias sujeitas a votaçao no Expediente o disposto no 
presente artigo 

§ 4° - Quando, no curso de uma votação, esgotar-se o tempo destinado a 
secão, está será prorrogada, independentemente de requerimento, ate que se conclua a votacão da 
matOria, ressalvada a falta de nOmero para liberar, caso em que a seçao sera encerrada imediatamente. 

Art. 195 - 0 vereador presente a seção nâo poderá escusar-se de votar, 
devendo, porém, abster-se quando liver interesse pessoal na deliberacão, sob pena de nulidade da 
votação, quando seu voto for decisivo. 

§ 1°.- 0 vereador que se considerar impedido de votar, nos termos do presente 
artigo, farâ a devida cornunicação ao presidente, computando-se, todavia, sua presenca para efeito de 
"quorum". 

§ 2° - 0 impedimento poderâ.ser arguido por qualquer vereador, cabendo a 
decisão ao presidente. 

§ 30 - 0 presidente da câmara ou seu ubstituto legal somente terá direito a 
voto: 

- em caso de empate em qualquer votação. 

II - em todos os casos de votação secreta. 

Art. 196 - Os projetos serão sempre votados englobadamente, salvo 
requerimento de destaque. 

Art. 197 - Quando a matéria for submetida a dois turnos de discussão e 
votação, ainda que rejeitada no primeiro, deve passer, obrigatoriamente, pelo segundo turno, 
prevalecendo o resultado deste Ultimo. 

suBsEçAoH 

DO "QUORUM" DE APR0vA9A0 

Art. 198 As deliberaçoes do plenàrio serão tomadas: 

- per maioria simples de votos. 

II - por maioria absoluta de votos. 

III - por 2/3 (dois tercos) dos votos da càmara. 

§ 10 - As deliberacoes, salvo disposição em contrârio, serão tomadas por 
maioria de votos, presente a maioria dos vereadores. 

§ 21,  - A maioria simples corresponde a mais da metade dos vereadores 
presente a sessào. 



§ 31 - A maioria absoluta corresponde ao primeiro nümero inteiro acima da 
metade de todos os membros da câmara. 

§ 4° - No cáicuio do "quorum" qualificado de 2/3 (dois tercos) dos votos da 
câmara, seräo considerados todos os vereadores, presentes ou ausentes, devendo as fraçOes serem 
desprezadas, adotando-se como resuitado o primeiro nümero inteiro superior. 

Art. 199 - Deperiderào de voto favorávei da maioria absoluta dos membros da 
câmara a aprovação e as aiteraçöes das seguintes matérias: 

- Codigo Tributérlo do.Muriicipio. 

ii - COdigo de Obras. 

III - Regime Juridico dos Servidores Municipais. 

IV - Regimento Interno da Câmara. 

V - Rejeicäo de Veto. 

VI - Criação de cargos e aumento de vencimento de servidores municipais, do 
Legislativo e Executivo. 

PARAGRAFO UNICO - Dependerãainda, do "quorum" da maioria absoluta a 
aprovação dos seguintes requerimentos: 

a) convocação de secretário municipal. 

b) urgéncia especial. 

C) constituiçäo de precedentes regimentais. 

Art. 200 - Dependerao do voto favorável de 2/3 (dois tercos) dos membros da 
câmara: 

a) as leis concernentes a: 

1. aprovaçâo e alteracao da Lei Orgânica do Municipio. 

2. aprovacao e alteraçäo do Piano biretor de Desenvolvimento integrado. 

3. concessão de serviços pUblicos. 

4. concessão de direito real de uso. 

5. alienaçào de bens imôveis. 

6. aquisicao de bens imôveis por doaçäo corn encargos. 

b) reaiizacào da secäo secreta. 

C) rejeicao de parecer prévio do Tribunal de Contas. 

d) concessño de tituto do cidadania honoraria ou qua!quer outra honrara ou 
homenagem a pessoas. 
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PARAGRAFO UNICO - Dependerão, ainda, do "quorum" de 2/3 (dois tercos), a 
cassação do Prefeito e a cassação do vereador, bern como o projeto de resolução de destituicão de 
membro da mesa. 

suBsEçAo iv 

DO ENCAMINHAMENTO DA voTAçAo 

Art. 201 - A partir do instante que o presidente da câmara declarar a matéria já 
debatida e corn discussão là encerrada, poderà ser solicitada a palavra para encaminhamento da 
votação. 

§ 11,  - No encaminhamento da votacão serà assegurado aos lideres das 
bancadas falar apenas uma vez, por cinco minutos, para propor ao Plenàrio a rejeicão ou a aprovação da 
matéria a ser votada sendo vedados ao apartes. 

§ 2° - Ainda que haja nos processos substitutivos, emendas e subemendas, 
haverà apenas urn encaminhamento de votacão que versará sobre todas as pecas do processo. 

suBsEçAo iv 

DOS PROCESSOS DE volAcAo 

Art. 202 - São trés os processos de votação: 

- simbOlico. 

II nominal. 

Ill - secreto. 

§ 1°- No processo simbôlico de votacão, o presidente convidaré os vereadores 
que estiverern de acordo a permanecerern sentados e os que forem contràrios a se levantarem, 
procedendo, em seguida, a necessária contagem dos votos e a proclarnacão do resultado. 

§ 20  - 0 processo nominal de votação consiste na contagem dos votos 
favoráveis e contràrios, respondendo os vereadores "sim" ou "não", a medida que forem chamados pelo 
10  secretàrio. 

§ 3° - Proceder-se-á, obrigatoriamentè, a votação nominal para: 

a) votação dos pareceres do Tribunal de Contas, sobre as contas do Prefeito 
e da Mesa; 

b) composicão das ComissOes Permanentes; 

C) votação de todas as proposicöes que exijarn "quorum" de maioria absoluta 
ou "quorum" de 2/3 (dois tercos) para sua aprovação. 

d) cassacão do Prefeito e Vereadores. 

§ 40 - Enquanto não for proclamado o resultado de uma votaçáo, quer eja 
nominal ou simbôlica, é facultado ao Vereador retardatârio expender seu voto. 

§ 5° 0 Verdor podRrà retifir.r eu voto antes de proc!amado o resultado 
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§ 6° - As dOvidas quanto ao resultado proclamado sO podero ser suscitadas e 
deverão ser esclarecidas antes de ser anunciadas a discussão de nova matéria, ou, se for 0 caso, antes 

de se passar a nova fase da sessào cu de se encerrar a Ordem do Dia. 

§ 70 - 0 processo de votaço secreta serâ utilizada nos seguintes casos: 

1. Eleição da Mesa. 

2. Decreto Legislativo concessivo de Titulo de cidadania honoraria ou qualquer 

outra honraria ou homenagem. 

3. Matéria vetada. 

§ 8° - A votaçâo secreta consiste na distribuiçâo de cédulas aos Vereadores e 
o recolhimento dos votos em urna, ou qualquer outro receptáculo que assegure o sigilo da votaçäo, 
obedecendo-se, na eleiçao da Mesa, ao estatuido no art. 13 deste regimento e, nos demais casos, o 
seguinte procedimento; 

- realizaçäo, por ordem do Presidente, da chamada regimental para a 
verificaçào da existéncia do "quorum" de maioria absoluta, necessário ao prosseguimento da sessao; 

II - chamada dos Vereadores, aiim de assinarem a folha de votaçäo; 

Ill - distribuiçào de cédulas aos Vereactores votantes, feitas em material opaco 
e facilmente dobrâveis, contendo a palavra sim e a palavra no, seguidas de figuras grâficas que 
possibilite a marcação da escoiha votante, e encabeçadas: 

a) no processo de cassacào de Prefeito e Vereador, pelo texto do quesito a ser 

respondido, atendendo-se a existOncia de votaçâo, apuracão e proclamaçâo do resultado de cada quesito 

em separado, se houver mais de urn quesito; 

b) no decreto legislativo concessivo de titulo de cidadào honorârio ou qualquer 
hornenagem, pelo nUmero, data e emenda do projeto a ser deliberado, 

IV - apuracäo, mediante a leitura dos votos pelo Presidente, que determinarâ 

sua contagern; 

V - proclarnacào do resultado pelo Presidente. 

SUBSEçAOV 

DA VERIFICAçAO DA VOTAçAO 

Art. 203 - Se algum Vereador tiver dUvida quanto ao resultado da votação 
simbólica, proctamada pelo Presidente, poderá requerer verificação nominal de votaçäo. 

§ 10 - 0 requerimento de verificacão nominal de votação será de imediato e 
necessariarnente atendido pelo Presidente, desde que seja apresentado nos termos do § 60  do artigo 

anterior. 

§ 2° - Nenhuma votação admitirà mais de urna verificaçäo. 

§ 3° - Ficaré prejudicado o requerimento de veriicacao nominal de votaçao, 
caso não se encontre presente no momento em que for charnado, pela prirnira vez, o Vereador que a 

requeret 
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§ 40 - Prejudicando o requerimento de verificação nominal de votaço, pela 
auséncia de seu autor, oii par pedido de retirada faculta-se a qualquer outro Vereador reformulâ-lo. 

SUBSEcAOVI 

DA DECLARAcAO DE VOTO 

Art. 204 - Declaraçao de voto e pronunciamento de Vereador sabre os motivos 
que levaram a manifestar-se contra ou favoravelmente a matéria votada. 

Art. 205 - A declaraçâo de voto far-se-6 apôs conctuida a votaçào da matéria, 
se aprovado o requerimento respectivo pelo Presidente. 

§ 10 - Em declaração de voto, cada Vereador dispOes de cinco 
minutos, sendo vedados os apartes. 

§ 21  - Quando a declaraçäo de voto estiver formulada por 
escrito, poderá o Vereador requerer sua inclusão ou transcriçäo na ata da sesso, 
em inteiro teor. 

§ 31  - E vedada a declaração de voto nas votacöes secretas. 

CAPITULO VU 

DA REDAçAO FINAL 

Art. 206 - Uttimada a fase da votação, seré a proposicao, se 
houver substitutivo, emenda ou subemenda aprovados, enviada a Comissão de 
Justiça e Redaçao, para elaborar a Redaçäo Final. 

Art. 207 - A Redacao Final será discutida e votada depois de 
lida em Plenário, podendo ser dispensada a leitura, a requerimento de qualquer 
vereador. 

§ 10  - Somente serão admitidas emendas a Redação Final para 
evitar incorrecão de linguagem cu contradiçâo evidente. 

§ 20  - Aprovada qualquer emenda ou rejeitada a Redacâo para 
a elaboracão de nova Redacao Final. 

§ 31  - A nova Redacäo Final considerar-se-â aprovada se 
contra ela näo votarem 2/3 (dois tercos) dos Vereadores. 

Art. 208 - Quando, apôs a aprovçao da Redação Final e ate a 
expedicão do autografo, verificar-se-à aceita a inexatidão do texto, a Mesa 
procederá a respectiva correção, da qual darà conhecimento ao PlenártO. Não 
havendo impugnacão, considerar-se-à aceita a correção e, em caso contrário seré 
reaberta a discussâo para a decisão final no Plenário. 

PARAGRAFO UNICO - Aplicar-se-á o mesmo criteria deste 
artigo aos projetos aprovados, sem emendas, nos quais, ate a etaboraçâo do 
autOgrafo verificar-se-á inexatidäo do texto. 

CAPITULO IV 

DA sANcAo 
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Art. 209 - Aprovado urn projeto de lei, na forma regimental e 
transformado em autOgrafo, serà ele, no prazo de 05 (cinco) dias üteis, enviado ao 
Prefeito, que aquiescendo os sancionarà, no prazo de 15 (quinze) dias (LOM, art. 
55). 

§ 10  - Os autôgrafos de projetos de leis, antes de serem 
remetidos ao Prefeito, seräo registrados em livro proprio e arquivado na Secretaria 
Administrativa levando a assinatura dos Membros da Mesa. 

§ 21  0 membro da mesa não poderá sob pena de sujeiçao a 
processo de destituição recusar-se a assin.ar  o autOgrafo. 

§ 31  - Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, contados da data 
do recebimento do respectivo autografo, sem a sancao do Prefeito, considerar-se-à 
sancionado o projeto, sendo obrigatário a sua promulgaçäo pelo Presidente da 
càmara, apOs 48 (quarenta e oito) horas do prazo estabelecido ao Prefeito. 

CAPITULO V 

DO VETO 

Art. 210 - Se o prefeito considerar o projeto, no todo ou em 
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse pUblico, vetar-lo-á, total ou 
parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias, contade, da data do recebimento do 
respectivo autOgrafo, e comunicará, dentro de 48 (quareñta e 0110) horas, ao 
presidente da cârnara os motivos do veto. 

§ 10 - 0 veto parcial somente abrangerá texto integral do 
artigo, de parágrafo, de inciso, ou de alinea. 

§ 2° - Recebido o veto pelo presidente da câmara, será 
encaminhado a Comissâo de Justiça e Redacão, que poderá solicitar audiOncia de 
outras comissöes. 

§ 30 - As comissöes tern o prazo conjunto e improrrogâvel de 05 
(cinco) dias para a manifestacào. 

§ 41  - Se a comissão de justiQa e redacào nao se pronunciar no 
prazo indicado, a presidència da câmara incluirá a proposicao na pauta da Ordem do 
Dia da sessão imediata, independentemente de parecer. 

§ 51  - 0 veto deverá ser apreciado pela câmara dentro de 30 
(trinta) dias a contar de seu recebimento na Secretaria Administrativa, sob pena de 
ser considerado mantido. 

§ 60 - 0 presidente convocará sessöes extraordinárias para a 
discussão do veto, se necessário. 

§ 70 - Para a rejeicão do veto é necessário o voto de, no 
minimo, maioria absoluta dos membros da câmara, em votacäo secreta. 

§ 80  - Rejeitado o veto, as disposicoes aprovadas seräo 
enviadas para promulgação ao prefeito municipal, caso no o faça no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, o presidente da câmara a promulgará, e, se este não o fizer 
em igual prazo, caberà o vice faze-b. 
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§ 90  - 0 prazo previsto no § 40 näo corre nos periodos dE 
recesso da cmara. 

CAPITULO VI 

DA PR0MuLGAçA0 E DA PuBLIcAçA0 

Art. 211 - Os decretos legislativo e as resolucOes desde quE 
aprovados os respectivos projetos, serâo promulgados e publicados pelo presidentE 
da câmara. 

Art. 212 - Serão também promulgadas e publicadas peic 
presidente da cämara as leis que tenha sido sancionadas tacitamente, ou cujo veto 
total ou parcial, tenha sido rejeitado pela cämara, observado o § 8° do art. 210 dest 
regimen to. 

PARAGRAFO UNICO - Na promulgação de leis, resolucOes E 
decretos legislativo pelo presidente da câmara, seräo utilizadas as seguinte 
cláusulas promulgatOrias: 

* leis (sancào tâcita): 

Presidente da câmara municipal de Caridade. 

FAO SABER QUE A CAMARAAPROUVOU E EU, NOE.  
TERMOS DO ARTIGO 22, IV DA LEI ORGANICA DO MUNICPIOI  PROMULGO P 
SEGUINTE LEI. 

II - leis (veto total rejeitado): 

FAO SABER QUE A CAMARA MANTEVE E EU PROMULGO 
NOS TERMOS DO ARTIGO 22, IV DA LEI ORGANICA DO MUNICIPIO, A SEGUINTE 
LEI: 

Ill - leis (veto parcial rejeitado): 

FAO SABER QUE A CAMARA MUNICIAPAL MANTEVE E EL 
PROMULGO, NOS TERMOS DO ARTIGO 22, IV DA LEI ORGANICA DO MUNICIPIO 
OS SEGUINTES DISPOSITIVOS DA LEI No 

IV - resoluçöes e decretos legislativos: 

FAO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROUVOU E EL 
PROMULGO 0 SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO (ou a seguinte resolucâo). 

V - a mesa da càmara municipal de Caridade do Estado dc 
Cearà: 

FAO SABER QUE A CAMARA APROUVOU, E A MESA, NO 
TERMOS DO ARTIGO 29, " CAPUT", DA CONSTITUIçAO FEDERAL, PROMULGA P 

SEGUINTE EMENDA A LEI ORGANICA DO MUNICPIO. 

Art. 213 - Para a promulgacao e a publicacao de lei corr 
sançäo tâcita ou por rejeicao de veto total, utilizar-se-á a numeração subsequent€ 
àquela existente na prefeitura municipal. Quando se tratar de veto parcial, a lei ter 
0 mesmo nümero anterior a que pertence. 
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CAPITULO VII 

A ELABORAçAO LEGISLATIVA ESPECIAL 

sEcAo I 

DOS CODIGOS 

Art. 214 - COdigo é a reunião de dispositivos legais sobre a 
mesma matéria. de modo orgânico e sistemático, visando estabelecer os principios 
gerais do sistema adotado e a prover completamente, a matéria tratada. 

Art. 215 - Os projetos de cOdigos, depois de apresentado ao 
plenârio serão publicado, remetendo-se cápia a secretária administrativa, onde 
permanecerâ a disposicão dos vereadores, sendo, apOs, encaminhado a comissão de 
justica e redaçao. 

§ 11  - Durante o prazo de 30 (trinta) dias, poderão o 
vereadores encamirihar a comissào emendas a respeito. 

§ 20  - A comissão tera mais de 30 (trinta) dias, para exarar 
parecer a respeito das emendas apresentadas. 

§ 31  - Decorido o prazo, ou, antes desse decurso, se a 
comissão antecipar o seu parecer, entrará o processo pdra a peuta da Ordem do Dia. 

Art. 216 - 	Na primeira discussào, o projeto será discutido e 
votado por capitulo, salvo requerimento de destaque, aprovado pelo plenàrio. 

§ 10 - Aprovado em 10  turno de discussão e votação corr 

emendas, voltarà a comissào de justica e redacao, por mais 15 (quinze) dias, pare 
incorporaçâo da mesma ao texto do projeto original. 

§ 20  - Encerrado o 10  turno de discussão e votação, seguir-se-
a tramitação normal dos demais projetos, sendo encaminhado as comissôes de 

menlo. 

Art. 217 - Não se aplicarâ o regime deste capitulo aos projeto 
que cuidem de alteracöes parcials de cOdigos. 

sEçAo ii 

DO ORAMENTO 

Art. 218 - Projeto de lei orçamentária anual será enviado pelc 

executivo a càmara ate 30 (trinta) de setembro de cada ano. 

§ 1° - Se nao receber proposta orçamentâria no prazc 
mencionada neste artigo, a câmara considerarâ como proposta a lei orçamentâri 
vi g en te. 

§ 20  - Recebido o projeto, a presidente da câmara, depois d€ 
comunicar o fato ao plenârio e determiner, imediatamente, a sua publicação 
remeterá côpia a secretaria administrative, onde permanecerá a disposicäo do 

vereadores. 
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§ 30  - Em seguida a publicacao, o projeto ira a comissão de 
finanças e orçamento, que receberá as emendas apresentadas pelos vereadores, nc 
prazo de 10 (dez) dias. 

§ 40 - A comissão de finanças e orçamento terâ 15 (quinze) 
dias de prazo para emitir o parecer sobre o projeto de lei orçamentária e sua decisão 
sobre as emendas. 

§ 50 - A cornissão de uinanças e orçamento apreciarâ a 
emendas ao projeto de lei do orçamento quando: 

I - sejam compativeis corn o piano plurianual e corn a lei dE 
diretrizes orçamentárias. 

II - indiquem os recursos necessàrio, admitido apenas o 
provenientes de anulacão de despesa, excluidas as que incidam sobre: 

a) dotaçöes para pessoal e seus encargos. 

b) serviço da divida. 

C) transferéncias tributârias constitucionais para Estados 
Municipios e Distrito Federal, ou 

III - sejam relacionadas: 

a) corn a correcào de erros ou ornissöes, ou 

b) corn os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 61  - Serâ final o pronunciamento da comissão de finanças E 
orçamento sobre as emendas, salvo-se 1/3 (urn terco) dos membros da càmar 
requerer ao presidente a votacão em plenàrio, sern discussão do ernenda aprovath 
ou rejeitada na comissão. 

§ 70 - Se não houver emendas, o projeto será incluido n 
Ordem do Dia da 1a sessão, sendo vedada a apresentacâo de emendas em plenário 
Em havendo emendas anteriores, será incluido na primeira sessão, apOs 
publicacäo do parecer e das emendas. 

§ 80  - Se a comissão do finanças e orçarnento nâo observar o 
prazos a eia estipulados neste artigo, a projeto será incluido na ordern do dia d 
sessão seguinte, como item Onico, independenternente de parecer, inclusive dE 
relator especial. 

§ 90  - As emendas ao projeto de lei do diretrizes orçamentária 
nâo poderäo ser aprovadas quando incompativeis corn plurianual. 

Art. 219 - As sessOes nas quals so discute a orçamento teräo 
ordern do dia preferenciatmente reservada a esta matéria, e a expediente ficarce  
reduzido a 30 (trinta) minutos, contados do final da leitura da ata. 

§ 11  - Tanto em primeiro coma em segundo turno da discussäc 
e votaçäo, o presidente da câmara, de oficio, poderâ prorrogar as sessOes ate fina 
discussão e votação da matéria. 
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§ 2° - A câmara funcionará, se necessário, em sessöes 
extraordinária, de modo que as discussOes e votaçOes do orçamento estejam 
concluidas ate 15 (quinze) de dezembro, sob pena de, ultrapassada esta data, o 
projeto ser promulgado pelo prefeito, no original. 

§ 30 - No primeiro e segundo turno serão votadas 
primeiramente as emendas, uma a uma, e depois o projeto. 

§ 4° - Terão preferéncia na discussão o relator da comissào de 
finanças e orçamento e os autores das ernendas. 

Art. 220 - 0 prefeito poderá enviar mensagern a càmara, para 
propor a modificaçäo do projeto de lei orçamentária, anual ou plurianual, enquanto 
não estiver concluida a votação da parte cuja a alteração é proposta. 

Art. 221 - 0 piano plurianual de investimento, que abrangera o 
periodo de 4 (quatro) anos consecutivos, terá suas dotacoes anuais incluidas no 
orçamento de cada exercicio. 

§ 11 - Através de proposicao, devidamente justicada, o prefeito 
poderâ, a qualquer tempo, propor a câmara a revisão do piano plurianual, de 
investimentos. 

§ 21 - Aplicam-se ao piano plufj.anual de investimentos as 
regras estabelecidas neste capitulo para o 0rcamento-Programa. 

Art. 222 - Aplicam-se ao projeto de lei orcamentària, no que 
näo contrariar o disposto neste capitulo, as regras do processo legislativo. 

TITULO VHI 

DO JULGAMENTO DAS CONTAS DO PREFEITO 

CAPTULO UNCO 

DO PROCEDIMENTO DO JULGAMENTO 

Art. 223 - Recebido o processo do Tribunal de Contas dos 
Municipios, corn o respectivo parecer prévio, a respito da aprovação ou rejeição 
das contas do prefeito, o presidente, apôs sua regular auluação, darà 
conhecirnento a casa, mediante sua leitura em pienário, mandá-b-a pubbicar, 
remetendo cópia a secretaria administrativa, onde permanecerã a disposiçào dos 
vere adores. 

§ 1° - Após o conhecimento da casa, mediante leitura em 
plenário, no prazo de 03(tr6s) dias, o responsável pelas contas será notificado, para 
oferecer defesa escrita, no prazo de 10(dez) dias, nela indicando as provas que 
pretende produzir. 

§ 2°- Decorrido o prazo de defesa, corn ou sem eba, o presidente 
designará o inicio da instrução, e determinará os atos, diligencias e audléncias que se fizerem 
necessários. 

§ 30 - Concluida a instrução, será aberta vista do processo ao 
responsavel pelas contas, para razöes finals escritas, no prazo de cinco dias, e após a cornissão 
de finanças e orçarnento emitirá parecer recomendando a aprovação ou rejeiçäo das contas. 
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do pronunciar-se a 
solicftará, em caso 

processo será lido 
pelo prazo de dez 
minutos para fazer 
habilitado. 

§ 40 - Apôs o parecer da Cornissào de finanças e orçarnento serâ a vez 
comissão de justiça e redaçâo sobre a legalidade processual, oportunidade em 
de legalidade do rito processual, pauta para julgamento das contas. 

§ 50 - Na sessäo de julgamento, que terâ finalidade especifica, o 
integralmente, e, a seguir, os vereadores poderão manifestar-se verbalmente, 
minutos, e ao final o responsâvel pelas contas terà o prazo de sessenta 
sustentacão oral, podendo se fazer representar por procurador legalmente 

§ 60  - Concluida a defesa, proceder-se-à a a votação do parecer prévio 
emitido pelo Tribunal de Contas que, deixará de prevalecer por decisão de dois tercos dos votos 
dos membros da Cârnara Municipal. 

§ 70 - As sessOes em que se discutem as contas terão o expediente reduzido a 
30 (trinta) minutos, contados do final da leitura da ata ficando a Ordem do Dia, preferencialmente, 
reservada a essa finalidade. 

§ 80 - 0 responsàvel pelas contas deverà ser intimado de 
todos os atos do processo, pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador, 
corn a antecedência, pelo menos de vinte e quatro horas, sendo-lhe 
permitido assistir as diligéncias e audlOncias, bern como formular perguntas e 
reperguntas as testernunhas e requerer o que for de interesse da defesa. 

§ 90 - Se a comissão de Finanças e Orçamento e Justiça e Redação nãc 
observarern os prazos que lhes forern concedidos, o Presidente designará urn relator especial, qu€ 
terâ o prazo irnprorrogável de 05 (cinco) dias, para emitir parecer. 

Art. 224 - Em caso de desaprovacão das contas, o presidente remeterct  

os autos ao rninistério pOblico, para os fins devidos. 

TITULO Ix 

DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

CAPITULO I 

DOS SERVIOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 225- Os serviços administrativos da Câmara far-se-ão através de su 
secretaria administrativa, pOr instruçöes baixadas pelo presidente. 

PARAGRAFO UNICO - Todos os serviços da secretaria administrativa serãc 
dirigidos e disciplinados pela presidOncia da Câmara, que poderá conta'iorn o auxillo dos Secretários 

Art. 226 - Todos os serviços da Câmara que integram a Secretari 
Administrativa serão criados, modificados ou extinto par resolucão; a criação ou extinção de seus cargos 
e a fixacão de seus respectivos vencimentos, serão feitos pôr lei de iniciativa da Càrnara Municipal. 

PARAGRAFO UNICO - A nomeacão, admissão e exoneracão, dernissäo € 
dispensa dos servidores da câmara competem a mesa, de conformidade corn a legislacäo vigente. 

Art. 227 - A correspondéncia oficial da càrnara serâ elaborada pela secretari 
administrativa, sob a responsabilidade da presidéncia. 
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Art. 228 - Os processos serào orgariizados pela secretaria administrativa, 
conforme ato baixado pela presidência. 

Art. 229 - Quando, p61 extravio ou retenção indevida, näo for possivel o 
andamento de qualquer proposicão, a secretaria providenciarâ a reconstituiçào do processo respectivo, 
par determinação do presidente, que deliberará de oficio ou a requerimento de qualquer Vereador. 

Art. 230 - A secretaria administrativa, mediante autorização expressa dc 
presidente, fornecerâ a qualquer pessoa, para defesa de direito, ou esciarecimento de situaçôes, nc 
prazo de 15 (quinze) dias, cerlidöes de atos, contratos e decisöes, sob pena de responsabilidade da 
autoridade ou servidor que negar ou retardar a sua expediçâo. No mesmo prazo, deverá atender a 
requisicöes Iudiciais, se outro nao for marcado pelo juiz. 

Art. 231 - Poderão os Vereadores interpelar a presidéncia, mediante 
requerimento, sobre os serviços da secretaria administrativa ou sobre a situacão do respectivo pessoal, 
ou ainda, apresentar sugestoes sobre os mesmos, através de indicaçäo fundamentada. 

CAPITULO II 

DOS LIVROS DESTINADOS AO SERVIO 

Art. 232 - A secretaria administrativa terá os Iivros e fichas necessérios ao 
seus servicos e, especialmente, os de: 

- termos de compromisso e posse do Prefto, vice:prefeito e vereadores. 

11 - termos de posse da mesa. 

III - declaração de bens. 

IV - alas da sessöes da câmara. 

V - registros de emendas a Lei Orgânica. do Municiplo, de leis, decreto 
legislativos, resolucOes, atos da mesa e da presidéncia, portaria e instruçöes. 

VI - copias de correspondéncias. 

VII - protocolo, registro e indices de papéis, iivros e processos arquivados. 

VIII - protocolo, registro e indice de propsicöes em andamento e arquivadas. 

IX - Iicitaçöes e contratos para obras, servicos e fornecimentos. 

X - termo de compromisso e posse de funcionârios. 

XI - contabilidade e flnanças. 

XII - contratos em geral. 

XIII - cadastramento dos bens môveis. 

XIV - protocolo, de cada comissão permanente. 

XV - presenca, de cada comissão permanente. 
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§ 10. - Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo presidente d 
càmara, ou pOr funcionàrio designado para tal fim. 

§ 20. - Os livros pertencentes as comissöes permanentes serão abertos 
rubricados e encerrados pelo presidente respectivo. 

§ 30. - Os livros adotados nos serviços da Secretaria Administrativa poderãc 
set substituidos p61 outro sistema, convenieritemente autenticados. 

T1TULO X 

DOS VEREADORES 

CAPTULO I 

DA POSSE 

Art. 233 - Os vereadores são agentes politicos, investidos do mandato 
legislativo municipal para uma legislatura, pelo sistema partidário e de representacao proporcional, pOr 
voto secreto e direto. 

Art. 234 - Os Vereadores tomarão posse nos termos dos arts. 50. e 60. deste 
regimento. 

§ 10. - Os suplentes, quando convocados, deverão tomar posse no prazo de 15 
(quinze) dias, da data do recebimento da convocação, em qualquer fase da sessão a que comparecern, 
observando a previsto § 40. do art. 60. 

§ 20. - Tendo prestado compromisso uma vez, fica o suplente de Vereador 
dispensado de novo compromisso em convocaçôes subsequentes, procedendo-se da mesma forma corn 
relação a declaracão p(iblica de bens. A comprovação de desincompatibilidade, entretanto, será sempre 
exigida. 

§ 30. - Verificadas as condiçOes de existéncia de vaga ou ticença de Vereador, 
a apresentacão do diploma e a demonstracao de identidade, cumpridas as exigencias ao art. 50. §§ 10. e 
20. deste regimento, nao poderá a Presidente negar ao Vereador ou Suplente a posse, sob nenhurna 
alegacao, salvo a existência de caso comprovado de extinçáo de mandato. 

CAPITULO ii 	-. 

DAS ATRIBuIcOEs DO VEREADOR 

Art. 235 - Compete ao Vereador: 

- participar de todas as discussöes e deliberaçöes do plenário; 

II - votar na eleição da Mesa das Comissöes Permanentes; 

Ill - apresentar proposicoes que visem ao interesse caletivo; 

IV - concorrer aos cargos da mesa e das Comissöes Permanentes; 

V - participar de comissöes Temporárias; 

VI - usar da palavra nos casos previstos neste regimento; 
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VII - conceder audiOncia ptiibUcas na Càmara, dentro do horário de seu 
funcionamento. 

PARAGRAFO UNICO - a PresidOncia da Câmara compete tomar as 
providéncias necessàrias a defesa dos direitas dos Vereadores quando no exercicio do mandato. 

sEcAo 

Do Uso da Palavra 

Art. 236 - 0 Vereador sO poderá falar: 

I - para requerer retificação da ata; 

II - para requerer invalidação da ala, quando a impugnar; 

Ill - para discutir matéria em debate; 

V - para apartear, na forma regimental; 

V - pela ordem, para apresentar questão de ordem na observância de 
disposiçào regimental ou solicitar esclarecimentos da Presi.dOncia sobre a ordem dos Irabaihos; 

VI - para encamknhar a votaçào, nos termos do art. 201 deste Regimento; 

VII - para justificar requerimento de UrgOncia Especial; 

VIII - para declarar seu voto, nos termos do art. 204 deste Regimento; 

IV - para explicacäo pessoal, nos termos do art. 120 deste Regimento; 

X - para apresentar requerimento, nas formas dos artigos 165 a 172 deste 
Regimento. 

Regimento. 

XI - para tratar de assunto relevante, nos termos do art. 40, II), deste 

PARAGRAFO UNICO - 0 Vereador que solicitar a palavra deverâ inicialmente, 
declarar a que titulo dos itens deste artigo pede a palavra, e não poderâ: 

a) usar da palavra corn finalidade diferente da alegada para a solicitar; 

b) desviar-se da matéria em debate; 

c) falar sobre matéria vencida; 

d) usar de linguagem imprOpria; 

e) ultrapassar o prazo que Ihe cornpetir; 

1) deixar de atender as advertOncia do Presidente. 

sEcAo U 

Do Tempo de Uso da Palavra 
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Art. 237 - 0 Tempo de que dispoe a Vereador para o uso da palavra é assirr 
fixado: 

- trinta minutos: 

a) discussào de veto; 

b) discussào de projeto; 

c) discussäo de parecer da Comissão Processante, no processo dE 
distribuçào de membro da Mesa, pelo relator e pelo denunciador. 

II - vinte minutos: 

a) discussäo de requerimento; 

b) discussão de redacão final; 

c) discussão de indicaçöes, quando sujeitas a deliberação; 

d) discussâo de mocoes; 

e) discussâo de pareceres, ressalvado o prazo assegurado ao denunciado € 
ao relator no processo de destituição de membro da mesa. 

f) acusaçào ou no processo de cassacão do prefeito e vereadores 
ressalvado o prazo de duas horas, assegurado ao denunciado; 

g) uso da tribuna, para versar tema livre, na fase do Expediente; 

III - dez minutos: 

a) explicacào pessoal. 

b) exposiçào de assuntos relevantes, pelos lideres de bancadas, nos termo 
do art. 40, § 2°, deste regimento. 

IV - cinco minutos: 

a) apresentacäo de requerimento de retificaçao da ata. 

b) apresentacão de requerimento de invalidação da ata, quando da sue  
impugnacão. 

c) encaminhamento do votaçâo. 

d) questão do ordem. 

V - urn minuto: 

a) para apartear 

PARAGRAFO UNICO - 0 tempo de que a vereador serâ controlado pelo i 
secretârio, para conhecimento do presidente, e se houver interrupção de seu discurso, excerto par aparte 
concedido, o prazo respectivo nâo sorá computado no tempo que Ihe cabe. 
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e nos mesmo indice dos servidores municipais. 

SEçAO H 
DO SUBSIDIO DO PRESIDENTE DA CAMARA 

Art. 240 - A lei que fixar o subsidlo dos vereadores, dará tratamento 
diferenciado ao subsidio do Presidente da Câmara, em face da natureza das atribuiçöes que 
desempenha 

CAPITULO IV 

	

04 	
DAS OBRIGAcOES E DEVERES DOS VEREADORES 

	

00 	 Art. 241 - São obrigaçöes do vereador: 

	

00 	 I - desincompatibilizar-se e fazer declaracão pübllca de bens, no ato da posse e 

	

00 	no termino do mandate, de acordo corn a Lei Orgnica do Munuicipio 
No 

	

no 	 II - comparecer decentemente trajado as sessOes na hora prefixada. 

	

04 	 Ill - cumprir Os deveres dos cargos para os quals for eleito ou desigriado. 

IV - votar as proposicöes submetidas a deliberaçao da câmara, salvo quando 
ele próprio tenha interesse pessoal na mesa, sob pena de nulidade da votacao quando seu vote for 

_1 
 

decisive. 

	

_I 	
V - comportar-se em plenarlo corn respeito, não conversando em torn que 

	

_- 	 perturbe o trabaiho. 

V - obedecer as normas regimentais, quanto ao use da palavra. 
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VII - propor a cãmara todas as medidas que julgar convenientes ao interesse 
do municipio e a seguranca e bem-estar dos municipios, bern como impugnar aos que Ihe parecarr 
contràrias ao interesse pUblico. 

Art. 242 - Se qualquer vereador cometer, dentro do recinto da câmara, excessc 
que deva ser reprimido, o presidente conhecerâ do fato e tomará as seguintes providências, conforme 
sua gravidade: 

- advertência pessoal. 

II - advertência em plenário. 

III - cassacão da palavra. 

IV - determinacão para retirar-se do plenário. 

V - proposta de sessão secreta para a cãmara discutir a respeito, que dever 
ser aprovada por 2\3 (dois tercos) dos membros da casa. 

VI - denüncia para cassacào de mandato, por falta de decoro partamentar. 

PARAGRAFO UNICO - Para manter a ordem no recinto da Càmara c 
Presidente poderâ solicitar a força policial necessària. 

CAPITULO V 
DAS INCOMPATIBILIDADES 

Art. 243 - Os Vereadores não poderão: 

I - desde a expedicão do diploma: 

a) firma ou manter contrato corn pessoa luridica de direito püblico, autarquia 
empresa püblica, sociedade de economia mista ou empresa concessioriária de servico püblico, salv 
quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os qUE 
são demissiveis "ad nutum", nas entidades constantes da alinea anterior; 

II - desde a posse: 

a) ser proprietârios, controladores ou diretores de empresa que goze de favoi 
decorrente de contrato corn pessoa juridica de direito pUblico, ou nela exercer funcão reniunerada; 

b) ocupar cargo ou funcão de que sejam demissiveis "ad nutum" na 
entidades referidas no inciso I, alinea "a 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que SE 

refere o inciso I, "a"; 

d) ser titular de mais de urn cargo ou mandato püblico eletivo. 

PARAGRAFO UNICO - Para o Vereador que, na data da posse, seja servidoi 
pibIico, obrigatoriamente serâo observadas as normas: 

a) existindo compatibilidade do horários: 
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1. exercerâ o cargo, emprego ou função juntamente corn o mandato; 

2. receberá cumulativamente os vencimentos ou salários corn remuneração 
de Vereador (C.F., art. 38, IU); 

a) não havendo compatibilidade de horârios: 

1. exercerà apenas o mandato, afastando-se do cargo, emprego ou funcão, 
podendo optar pela sua remuneraçäo (CF., art. 38, IV). 

2. o tempo de servico será contado pare todos Os efeitos legais, exceto pars 

promocão por merecimento (CF., art. 38, IV). 

CAPITULOV1 
DAS LICENAS 

Art. 244 - 0 Vereador somente poderà licenciar-se: 

- P01 motivo de doença, devidamente comprovado; 

II - pare desempenhar missöes temporárias de carâter cultural ou de interesse 
do Municipio; 

III - pare tratar de interesses particulares, por prazo determinado, nunca inferior 
a trinta (30) dies, näo podendo reassumir o exercicio do mandlo antes do término da Iicença. C 
afastamento não poderá ultrapassar (120) dies por sessào legislative. 

§ 11  - Para fins de remuneração, considerar-se-á como em exercicio c 
Vereador licenciado nos termos dos incisos I e II deste artigo. 

§ 20  - 0 suplente de Vereador, pare licenciar-se, precise antes assumir e estai 
no exercicio do cargo. 

§ 30 - 0 Vereador, pars investir-se no cargo de secretario Municipal, dever 
licenciar-se da vereança. 

Art. 245 - Os requerimentos de licenças deverão ser apresentados, discutido 
e votados no Expediente da sessão de sua apresentação, tendo preferéncia regimental sobre qualquei 
outra matéria. 

§ 10  - 0 requerimento de licença por moléstia deve ser devidamente instruidc 
corn atestado medico. 

§ 21  - Encontrando-se o Vereador totalmente impossibilitado de apresentar E 

subscrever requerimento de Iicença, por moléstia, a iniciativa caberá ao lider ou a qualquer Vereador dE 
sua bancada. 

CAPITULO Vii 
DA SUSPENSAO DO EXERdCIO 

Art. 246 - Dar-se-á a suspensäo do exercicio do mandato de Vereado 
(Constituicäo Federal, art. 15). 

- por incapacidade civil absolute; 

II - condenaçäo criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 
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Ill - improbabffidade administrativa, nos termos do artigo 37 parágrafo 40  

Constituição Federal. 

CAPITULO '1W 
DA suBsTrruIçAo 

Art. 247 - A substituição do Vereador dar-se-à nos casos de licenga 
suspensâo do exercicio do mandato. 

§ 10  - Aprovada a Iicenca, o Presidente convocarà imedi?tamente o respecti' 
suplente. 

§ 20 - A substituição do titular, suspenso do exercicio do mandato, PE 
respectivo suplente, dar-se-á ate o final da suspensao. 

CAPITULO 	IX 
DA EXTINcAO DO MANDATO 

Art. 248 - A extinçao do mandato verificar-se-à quando: 

- ocorrer falecimento, renüncia por escrito, cassacão dos direitos politicos 
condenação por crime funcional ou eleitoral; 

II - deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câmara, dentro 
prazo estabelecido em lei; 

Ill - deixar de comparecer, sem que esteja licenciado ou autorizado PE 
Cämara em missão fora do Municipio, ou, ainda por motivo de doenca comprovada, em cada sess 
legislativa anual a terça parte das sessöes ordinárias da Càmara. 

IV incidir nos impedimentos para o exercicio do mandato estabelecidos em I. 
e não se desincompatibilizar ate a posse, e nos casos supervenientes, no prazo fixado em lei ou PE 
Càmara. 

Art. 249 - Compete ao Presidente da Câmara declarar a extinção do mandatc 

§ 10 - A extinção do mandato torna-se efetiva pela sO declaraçäo do ato ou ft 
extinto pela Presidéncia, comunica ao Plenàrio e inserida em alta, apOs sua ocorrOncia, comprovacão 
direito de ampla defesa. 

§ 20 - Efetivada a extinçäo, o Presidente convocarâ imediatamente 
respectivo suplente. 

§ 30  - 0 Presidente que deixar de dectarar aextinçào ficarâ sujeito as sançö 
de perda do cargo e proibição de nova eleição para cargo da Mesa durante a Legistatura. 

Art. 250 - A renüncia do vereador far-se-a por oflcio dirigido ao Presidente' 
Càmara, reputando-se perfeita e acabada desde que seja lida em sessão pUblica, independentemente 
deliberaçäo. 

Art. 251 - A extinçâo por fattas obedecerà o seguinte procedimento. 

§ 10  - Constatando que o Vereador incidiu no nUmero de faltas previsto I 

inciso Ill do art. 248, o Presidente coniunicar-Ihe-á esse fato por escrito e, sempre que possiv 
pessoatmente, a fim de que apresente a defesa que tiver no prazo de cinco (5) dias. 
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§ 2° - Findo esse prazo, corn defesa, o Presidente deliberará a respeito. Não 
havendo defesa, ou julgada improcedente, o Presidente declararâ extinto o mandato, na primeira sessäo 
subsequente. 

§30 - Para os efeito deste artigo, consideram-se sessöes ordinàrias as que 
deveriam ser reahzadas nos termos deste regimento, computando-se a ausência dos Vereadores, mesmo 
que não se realize a sessão P01 falta de 'quorum", executados tão-somente aqueles que compareceram e 
assinararn o respeclivo livro de presenca. 

§ 4° - Considera-se nao comparecimento, se o Vereador não tiver assinado o 
livro de Presença, ou tendo-o assinado, não tiver participado de todos os trabaihos do Plenário. 

Art. 252 - Para os casos de impedimento supervenientes a posse, e desde 
que o prazo de desincompatibilizaçao nào esteja em lei, observar-se-á o seguinte procedimento: 

§ lO - 0 Presidente da Câmara notificarâ, por escrito, o Vereador impedido, a 
fim de que comprove a sua desincompatibilizacao o Presidente declarará a extincão do mandato. 

CAPITULO X 
DA cAssAcAo DO MANDATO 

Art. 253 A Câmara poderá cássar o mandato do Vereador quando: 

I - utilizar-se 'do mandato para a PrAtica de atos de corrupcäo ou de 
improbabilidade administrativa; 

II - fixar residOncia fora do MUnicipio; 

III - proceder de modo incompativel corn a dignidade da Cârnara ou faltar corn o 
decoro na sua conduta pibIica. 

Art. 254 - 0 processo de cassacão do mandato de Vereador obedecerá ao rito 
estabelecido no artigo 74, § 30  deste regimento c/c as disposiçoes do Decreto-Lei no 201/67. 

PARAGRAFO UNICO - A perda do mandato torna-se efetiva a partir da 
publicaçao da resoluçao da cassação do mandato, expedida pelo Presidente da Cârnara, que deverá 
convocar, imediatamente, o respectivo suplente. 

TITULOXI 
DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO 

CAPITULO I 
DO SUBSIDIO DO PREFEITO E V10E-PREFEITO 

Art. 255 - A fixação dos subsidios do Prefeito e do Vice-Prefeito serão feitos 
por lei de iniciativa da Câmara Municipal, na forma estabelecida por este Regirnento, observados Os 

mesmo critérios para fixação dos subsidios dos vereadores. 

Art. 256 - E vedado na fixação dos subsidios do Prefeito e do Vice-
Prefeito, o acréscimo de qualquer gratificacao, adicional, abono, prémio, verba de representação ou 
outra espécie remuneratOria. 

CAPITULO If 
DAS LICENAS 
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Art. 257 - A Licença do cargo de Prefeito Poderà ser concedida pela Câmara, 
mediante solicitação expressa do Chefe do Executivo, nos seguintes casos: 

I - para ausentar-se do Municipio, por prazo superior a 15 (quinze) dias 
consecutivos. 

a) por motivo de doenca, devidamente comprovadas; 

b) por serviço ou em missão de representacão do Municipio; 

II - para afastar-se do cargo, por prazo superior a 15 (quinze) dias 
consecutivos. 

a) por motivo de doenca, devidamente comprovada 

b) para tratar de interesses particulares. 

Art. 258 - 0 pedido de licenqa do Prefeito seguira a soguinte tramitaçäo: 

§ 11  - Recebido o pedido na Secretária Administrativa, o Presidente convocará, 
em vinte e quatro horas, reunião da Mesa, para transformar o pedido do Prefeito em projeto de decreto 
egislativo, nos termos do solicitado. 

§ 2° - Elaborado o projeto de decreto..tegislativo pela Mesa, o Presidente 
convocarà, se necessário, sessão extraordinária, para que o pedido seja imediatamente deliberado. 

§ 30 - 0 Decreto Legislativo concessivo de Iicença ao Prefeito serâ discutido e 
votado em turno Unico, tendo preferencia regimental sobre qualquer matéria. 

§ 40 - o Decreto Legislativo que conceder a licenca para o Prefeito ausentar-se 
do Municipio ou se afastar do cargo disporâ sobre o direito de percepcão dos subsidios e da verba de 
representacão, quando: 

- por motivo de doença, devidamente comprovada; 

II - a serviço ou em missão de representacão do Municipio. 

CAPITULO III 
DAS INFRAçOES POLITICO-ADMI NISTRATIVAS 

Art. 269 - São infraçöes politico-administrativas, e, como tais, sujeitas ao 
julgamento da Câmara e sancionadas corn a cassação do mandato, as previstas no Decreto-Lei n° 
201/67. 

Art. 260 - Nos crimes de responsabilidade do Prefeito, enumerados na 
Legislação Federal por deliberaçao do Presidente, de oficio, ou mediante requerimento de Vereador 
devidamente aprovado, poderâ a Cãmara solicitar a abertura de inquérito policial, ou a instauração de 
ação penal pelo MinistOrio PjbIico, bern como assistente da acusacão nos julgamentos perante o Tribunal 
de Justiça do Estado. 

TITULO XII 
DO REGIMENTO INTERNO 

CAPITULO I 
DOS PRECEDENTES 
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Art. 261 - Os casos nâo previstos neste Regimento seráo submetidos ao 
Plenário e as soluçöes constituirão precedentes regimentals, mediante requerimento aprovado pela 
maioria absoluta dos Vereadores. 

Art. 262 - As interpretaçöes do Regimento serão feitas pelo Presidente da 
Câmara em assunto controvertido e sornente constituiräo precedentes regimentals a requerimento de 
qualquer Vereador, aprovado pelo "quorum" de maloria absoluta. 

Art. 263 - Os precedentes regimentals serão anotados em livro próprio, para 
orientação na solucäo de casos análogos. 

PARAGRAFO UNICO - Ao final de cada sessão legislativa, a Mesa farâ a 
consolidacao de todas as modificaçöes feitas no Regimento bern coma dos precedentes regimentals, 
publicando-os em separata. 

CAPITULO II 
DA QUESTAO DE ORDEM 

Art. 264 - Questão de ordem e toda manifestacäo do Vereador em Plenârio 
feita em qualquer fase de sessão, para reclamar contra o não-cumprimento de formalidade regimental, ou 
para suscitar duvidas quanta a interpretaçâo do Regimento. 

§ 10  - 0 Vereador deverá pedir a palavra "pela ordem" e formular a questao 
corn clareza, indicando as disposicoes regfrnentais que pretende sejarn elucidadas ou aplicadas, 

§ 20 - Cabe ao Presidente da Câmara resolver, soberanamente, a questão de 
ordem, ou a submeter ao Plenârio, quando omisso o Regimento. 

§ 30 - Cabe ao Vereador recurso da decisão do Presidente, que serâ 
encarninhado a Comissão de Justiça e Redação, cujo parecer, em forma de Projeto de Resolucão, será 
submetido ao Plenàrio, nos termos deste Regimento. 

CAPiTULO III 
DA REFORMA DO REGIMENTO 

Art. 265 - 0 Regimento Interno somente poderá ser modificado por Projeto de 
Resolucão, aprovado pela malaria absoluta dos Vereadores. 

PARAGRAFO UNICO - A iniciativa do projeto respectivo caberá a qualquer 
Vereador, a Comissäo, ou a Mesa. 

TITULO XIII 
DIsPosIcoEs FINAlS 

Art. 266 - Os prazos previstos neste Regimento não correrão durante os 
periodos de recesso da Câmara. 

§ 10  - Excetuam-se do disposto neste artigo as prazos relativos as matérias 
objetos de convocacao extraordinâria da Câmara e os prazos estabelecidos as comissOes Processantes. 

§ 21 - Quando näo se mencionarern expressarnente dias (iteis a prazo será 
contado em dias corridos. 

§ 30  - Na contagem dos prazos regimentals, observar-se-á no que for aplicâvel, 
a legislacao processual civil. 
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Art. 267 - Este Regimento entrarâ em vigor na data de sua pubIicaco, 
revogando-se as disposiçOes em contrário. 

TITULO XIX 
DISP0SIc0ES TRANSITORIAS 

Art. 10 - Ate a prôxima eleiçao de renovacão da Mesa, ficam mantidos as 
atuais membros da Mesa e das Comissaes Permanentes. 

Art. 21  - Todos os Projetos de Resolução que disponham. sabre alteração dc 
Regimento Interno ainda em tramitacao nesta data, serão considerados prejudicados e remetidos aa 
arquivo. 

Art. 30 - Ficam revogados todos os procedentes regimentals anteriormente 
firmados. 

Art. 40 - Todas as proposicöes apresentadas em obediOncia as disposicOes 
regimentals anteriores Ieräo tramitaçâo normal. 

PARAGRAFO UNICO - As dOvidas que eventualmente surjam quanta a 
tramitaçäo a ser dada a qualquer proposicao serão submetidas 20 Presidente da Câmara, e as soluçOes 
constituirão precedentes regimentals, mediante requerimento aprovado pela maloria absoluta dos 
Vereadores. 

Art. 51  - A Iegiatura iniciada em 10 de1aneirode 1997 findará em 31 de 
Dezembro de 2.000. 

CAMARA MUNICIPAL DE CARIDADE, aos 05 dias do mês de outubro de 
1998. 

MESA DIRETORA 

PRESIDENTE 	 VICE-PRESIDENTE 

10 SECRETARIO 	 20  SECRETARIO 
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